
VIAÇÃO BELO MONTE TRANSPORTES COLETIVOS S/A
CNPJ - 25.017.507/0001-89 NIRE - 31300114953

ATA DA Assembleia GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE JANEIRO DE 2022.
Aos 19 de Janeiro de 2022, às 10 (Dez) horas, na sede da sociedade na Avenida Wilson Tavares Ribeiro, No.1045, Letra E, Bairro 
Chácaras Reunidas Santa Terezeinha, Contagem, Minas Gerais, CEP No.32.183-680, reuniram-se, em Assembleia Geral Extraordi-
nária, a totalidade dos acionistas representantes do capital social da Viação Belo Monte Transportes Coletivos S/A inscrita no 
CNPJ sob o n° 25.017.507/0001-89, com atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerias, em 
16/06/2016, sob o NIRE n° 31300114953 conforme se verifica pelas assinaturas no Livro de Presença dos Acionistas, tendo assumi-
do a presidência, por consenso geral, o Diretor Presidente em exercício Ruy de Oliveira Melo Neto, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 13/04/1994, residente na Rua José Cleto, n° 1785, Apartamento No.204, Bloco 01, Bairro Santa Cruz, Belo Horizonte- 
MG, CEP: 31.155-290, portador da carteira de identidade No.MG-15.674.348, SSP/MG, CPF No. 074.477.236-22 que convidou, para 
secretário, o Sr.Edmar Eloir Pires, brasileiro, Casado, Contador, nascido em 28/06/ 1968, residente na Rua Santa Maria, No.124, 
Bairro Pedra Azul, Contagem-MG, Cep No. 32.183-180, portador da carteira de identidade No.MG-3.910-190, SSP/MG, CPF 
613.237.646-15. Instalada a assembleia, e tendo sido constatada a presença de 100% (cem por cento) do capital da sociedade, 
dispensada a convocação prévia desta assembleia pela imprensa, conforme facultado pelo parágrafo quarto do artigo 124 da Lei 
6.404/76, deliberou-se: ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: I) - Fica deliberado a abertura da primeira filial no endereço estabele-
cido na Rua Santos Dumont No.1365, Bairro Rola Moça, no Município de Bambuí, Minas Gerais, CEP No.38.900-000, Inscrição 
Imobiliária Municipal No. 01.03.0085.0995.003. II) -Fica acordado, que será dado nova redação ao Estatuto Social da sociedade e fica 
consolidado conforme disposto abaixo: ENCERRAMENTO : Nada mais havendo a deliberar, foi suspensa a sessão pelo tempo ne-
cessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi a Ata lida, aprovada e assinada pela totalidade dos acionistas representantes 
do capital social, ficando um exemplar em poder da secretaria da sociedade, sendo um Extrato desta Ata destinado a registro na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG. Contagem, 19 de Janeiro de 2022. Assinam digitalmente o presente instru-
mento. Ruy de Oliveira Melo Neto Diretor Presidente Presidente desta Assembleia. Edmar Eloir Pires Contador Secretário 
desta Assembleia. Auto Vias Participações S/A Acionista. Representada por Ruy de Oliveira Melo Neto Assina Digitalmente. 
Máximos Serviços Combinados S/A Acionista. Representada por Ruy de Oliveira Melo Neto. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO 
I DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: ARTIGO PRIMEIRO: Sob a denominação de Viação Belo 
Monte Transportes Coletivos S/A, fica organizada uma sociedade por ações. ARTIGO SEGUNDO: A sociedade tem sua sede na 
Avenida Wilson Tavares Ribeiro, Bairro Chácaras Reunidas Santa Terezinha, n° 1.045, Letra E, na cidade de Contagem/MG, CEP 
32.183-680. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Diretoria poderá abrir e fechar filiais, agências, escritórios de representação e outros esta-
belecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior, observadas as prescrições legais. PARÁGRAFO SEGUNDO: A empre-
sa mantêm uma filial no endereço estabelecido na Rua Santos Dumont, No.1365, Bairro Rola Moça, no Município de Bambuí, Minas 
Gerais, CEP No.38.900-000, Inscrição Imobiliária Municipal No. 01.03.0085.0995.003. ARTIGO TERCEIRO: A sociedade tem por 
objeto social a Exploração do Ramo de Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, com itinerário fixo, Municipal, Metropolitano, 
Intermunicipal, e sob regime de Fretamento, por ônibus, nos termos da Legislação Vigente. PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade po-
derá, ainda, exercer atividades acessórias, convenientes à realização de seu objeto, diretamente ou mediante a constituição de 
subsidiárias integrais. ARTIGO QUARTO: A sociedade terá duração por prazo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 
17/02/2016. CAPÍTULO II DO CAPITAL SOCIAL - ARTIGO QUINTO: O capital social subscrito é de R$4.000.000, 00 (Quatro Mi-
lhões de reais), dividido em 3.999.446 (Três milhões e novecentos e noventa e nove mil e quatrocentos e quarenta e seis) de ações 
ordinárias 554 (Quinhentos e Cinquenta e quatro) de ações preferenciais, todas nominativas com valor nominal de R$ 1, 00 (UM 
REAL) cada. PARAGRAFO PRIMEIRO: A sociedade não emitirá certificados, cautelas ou títulos múltiplos representativos de ações, 
fornecendo certidões inegociáveis aos acionistas sobre sua posição acionária, sempre que solicitada a fazê-lo. PARAGRAFO SE-
GUNDO: Os acionistas têm a faculdade de outorgar a terceiros a opção de compra da totalidade das ações detidas por cada acionis-
ta outorgante na sociedade, sem justo motivo e desde que formalizado tal opção de compra por documento escrito, observando 
ainda, o disposto abaixo: a) O valor a ser pago pelo Outorgado ao acionista outorgante pelas ações deste será equivalente ao valor 
aportado ou pago pelo acionista outorgante pelas ações da sociedade, facultada a correção monetária. b) O exercício da opção de 
compra prevista neste instrumento será realizado independentemente de notificação prévia aos demais acionistas e/ou ao diretor da 
sociedade; e, como tal, não está sujeito à aprovação destes ou garantirá eventual exercício de direito de preferência, como o que 
desde já anuem, renunciando expressamente a qualquer direito neste sentido. ARTIGO SEXTO: As ações são indivisíveis em relação 
à sociedade e cada uma dará o direito a um voto nas assembleias gerais. Ao (s) acionista (s) titulares de Ações Preferenciais (PNA), 
independentemente de sua respectiva participação no capital social da Companhia, será assegurado o direito de veto nas matérias 
abaixo relacionadas: a. Alterações no Estatuto Social da Companhia; b. Alteração do objeto ou do capital social, incluindo, mas não 
limitados a redução, aumento, compra e venda de Ações, incorporação de ações; g. Criação de outras classes ou espécies de ações, 
bem como alteração das preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mas classes de ações, caso 
aplicável; h. Deliberação sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação (e cessão do 
estado de liquidação), eleição e destituição dos liquidantes e julgamento das contas destes; i. Deliberação sobre confissão de falência 
pela Companhia, ou apresentação de plano de recuperação judicial ou extrajudicial; aprovação de negócios e documentos que deso-
nerem terceiros de obrigações para com a Companhia, independentemente do valor; j. Alterações do Estatuto Social que impliquem 
em mudança das regras de governança corporativa da Companhia, incluindo, mas não se limitando a mudanças que impliquem na 
alteração da composição da administração e da forma de eleição dos administradores, das competências da administração e de 
quóruns de deliberação; k. Nomeação e destituição de diretor (es); l. Operações realizadas entre a Companhia, de um lado, e qual-
quer acionista e/ou qualquer parte relacionada a algum dos acionistas, de outro; m. Outorga de qualquer garantia real ou fidejussória 
pela Companhia (exceto aquelas garantias usualmente necessárias para a gestão financeira do capital de giro da Companhia), em 
negócio próprio ou de terceiros, bem como a constituição de qualquer tipo de gravame ou restrição sobre os ativos ou direitos da 
Companhia; n. Assinatura de qualquer contrato ou compromisso de interesse da Companhia, que importe em assunção de emprés-
timos ou financiamentos, ou que possa representar risco ou prejuízo social; o. Aprovação da aquisição ou venda de imóveis, móveis 
ou semoventes, tangíveis ou intangíveis, ou não do ativo da Companhia, quer seja diretamente ou através de sociedades eventual-
mente constituídas a partir da cisão da Companhia, com versão de ativos para outra sociedade; p. Valor da retirada do (s) Diretor (es) 
a título de Pró-Labore; q. Destinação dos lucros e distribuição desproporcional; r. Aquisição de empresas, marcas, produtos e simila-
res. CAPÍTULO III DIRETORIA: ARTIGO SÉTIMO: A sociedade será representada, em todos os atos de sua vida civil e/ou mercantil, 
ativa e passivamente, por única diretoria composta por 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no país e eleitos pela assem-

bleia geral, a qual poderá destituí-los a qualquer momento, compreendendo um Diretor Presidente e um Diretor Administrativo- Finan-
ceiro. PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Diretor Presidente e ou o Diretor Administrativo-Financeiro, em quaisquer condições, assina indi-
vidualmente. PARÁGRAFO SEGUNDO: Para a validade dos atos de administração e gestão da Companhia, será necessária a 
assinatura do Diretor Presidente ou do Diretor Administativo-Financeiro, e a anuência expressa e prévia pelo Conselho de Adminis-
tração. ARTIGO OITAVO: A efetividade e validade dos atos relacionados abaixo, especialmente no que concerne à vinculação da 
sociedade, caso realizados pelos Diretores, estão sujeitos à autorização prévia, por escrito (seja por email ou carta registrada) do 
sócio ou sócios representando a maioria do capital social, ou do Conselho de Administração: a. Assinatura de qualquer contrato ou 
compromisso de interesse da Sociedade, especialmente aquele que importe em concessão de créditos ou empréstimos, ou assunção 
de empréstimos ou financiamentos, ou que possa representar risco ou prejuízo social; b. Definição e política dos negócios da Socie-
dade; c. Assinatura de contratos de qualquer natureza, ou assunção de compromissos em nome da Companhia; d. Aprovação da 
aquisição ou venda de imóveis, móveis ou semoventes, tangíveis ou intangíveis, mormente ações e quotas detidas pela Sociedade, 
integrantes ou não do ativo da sociedade, quer seja diretamente ou indiretamente, através de sociedade eventualmente constituídas 
a partir da cisão da Sociedade, com versão de ativos para outra sociedade; e. Licença, transferência, cessão ou aquisição de direitos 
de propriedade intelectual, inclusive transferência de tecnologia ou qualquer outra informação confidencial de natureza técnica ou 
comercial da Sociedade ou de seus sócios; f. Nomeação de procuradores da Sociedade; g. Alienação ou aquisição de participações 
em qualquer Sociedade; h. Operações realizadas entre a Sociedade, de um lado, e qualquer Sócio e/ou qualquer parte relacionada 
a algum dos Sócios, de outro; i. Outorga de qualquer garantial real ou fidejussória pela Sociedade, em negócio próprio ou de terceiros, 
bem como a constituição de qualquer tipo de gravame ou restrição sobre ativos ou direitos da Sociedade; j. Aquisição ou venda de 
empresas, marcas, produtos e similares, ações e quotas. ARTIGO NONO: Os diretores terão mandato de 3 (três) anos, sendo per-
mitida a reeleição. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou impedimento eventual de um diretor, o cargo será acumulado pelo 
Diretor Presidente. ARTIGO DÉCIMO: Os diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado 
no Livro de Atas da Diretoria. ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO: Verificada a vacância do cargo de diretor, a diretoria convocará a assem-
bleia geral para proceder à substituição. PARÁGRAFO ÚNICO: O diretor eleito completará o cargo de gestão do substituído. ARTIGO 
DÉCIMO SEGUNDO: Os diretores ficam dispensados de caução para garantia de gestão. ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO: Os direto-
res terão a remuneração fixada anualmente pela assembleia geral dos acionistas, dentro do critério do art. 152 e seus parágrafos, da 
Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. CAPITULO IV - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: ARTIGO DÉCIMO QUARTO: Fica 
instituído, no âmbito da sociedade, um Conselho de Administração, a ser composto por 3 (três) membros independentes, não Acio-
nistas, que serão eleitos em Assembleia Geral a ser convocada, para um mandato unificado de 3 (três) anos. O Conselho de Admi-
nistração terá, na forma prevista em lei e neste Contrato, atribuições orientadoras, eletivas e fiscalizadoras. PARÁGRAFO PRIMEI-
RO: Compete ao Conselho de Administração, quanto ao poder de fiscalização e orientação, aprovar prévia e expressamente, por 
escrito, todo e qualquer ato a ser praticado pelo administrador, que diga respeito a: a. Operações realizadas entre a Sociedade, de 
um lado, e qualquer Acionista e/ou qualquer parte relacionada a algum dos Acionistas, de outro; b. Outorga de qualquer garantial real 
ou fidejussória pela Socieade, em negócio próprio ou de terceiros, bem como a consituição de qualquer tipo de gravame ou restrição 
sobre os ativos ou direitos da Sociedade; c. Assinatura de qualquer contrato ou compromisso de interesse da Sociedade, especial-
mente aquele que importe em assunção de empréstimos ou financiamentos, ou que possa representar risco ou prejuízo social; d. 
Aprovação da aquisição ou venda de imóveis, móveis ou semoventes, tangíveis ou intangíveis, mormente ações e quotas detidas 
pela sociedade, integrantes ou não do ativo da sociedade, quer seja diretamente ou através de sociedades eventualmente constituí-
das a partir da cisão da Sociedade, com versão de ativos para outra sociedade; e. Aquisição ou venda de empresas, marcas, produ-
tos e similares, ações e quotas; f. Qualquer matéria prescrita no art.142 da Lei 6.404/76, aplicável supletivamente à Sociedade. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Conselho de Administração, quanto ao poder eletivo: a. Nomear e/ou destituir qualquer membro 
da Administração, a qualquer tempo; b. Nomear e/ou destituir procurador, a qualquer tempo; e definir, limitar e/ou ampliar os poderes 
do procurador nomeado; c. Fixar a eventual remuneração global da administração, a título de pro- labore; PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Para a validade e regularidade dos atos de administração definidos no parágrafo primeiro desta Cláusula, sob pena de nulidade, 
dever-se-á observar a aprovação prévia e expressa pela maioria dos Conselheiros nomeados. PARÁGRAFO QUARTO: Até que haja 
a nomeação e aceitação do múnus pelos respectivos conselheiros, é vedado ao Administrador praticar qualquer ato relacionado no 
Parágrafo Primeiro acima, sob pena de ineficácia, não vinculação da Sociedade e responsabilidade pessoal do Administrador. CAPÍ-
TULO V EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS: ARTIGO DÉCIMO QUINTO: O exercício social terminará em 31 
(trinta e um) de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o respectivo balanço e as demonstrações financeiras determinadas 
por lei. ARTIGO DÉCIMO SEXTO: Do lucro líquido apurado e definido pelo art. 191 da Lei 6.404/76, será elaborada a proposta da 
destinação a lhe ser dada pelos sócios representando a maioria absoluta do capital social. CAPÍTULO VI LIQUIDAÇÃO ARTIGO 
DÉCIMO SÉTIMO: A sociedade será dissolvida nos casos previstos pela lei em vigor e a sua liquidação se processará de acordo com 
o estabelecido nos termos da Lei 6.404/76. CAPÍTULO VII DISPOSIÇÕES GERAIS: ARTIGO DÉCIMO OITAVO: Para todas as 
matérias que exigirem publicação, ficam eleitos os jornais Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e outro jornal de grande circulação 
no local de sede da empresa. ARTIGO DÉCIMO NONO: Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela assembleia geral, 
na forma dos usos e costumes, e da legislação aplicável à espécie. ARTIGO VIGÉSIMO: Fica eleito o foro da Comarca de Contagem 
- MG para qualquer ação fundada no descumprimento deste Estatuto, renunciando- se a qualquer outro, por mais especial que seja. 
Tendo sido discutidas e votadas as matérias descritas nos Atos da Assembleia, as alterações foram aprovadas, por unanimidade, sem 
reservas, pela totalidade do capital social. Nada mais havendo a deliberar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
desta Ata. Reaberta a sessão, foi a Ata lida, aprovada e assinada pela totalidade dos acionistas representantes do capital social, fi-
cando um exemplar em poder da secretaria da sociedade, sendo um Extrato desta Ata destinado a registro na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais - JUCEMG. Contagem, 19 de Janeiro de 2022. Assinam digitalmente o presente instrumento. Ruy de 
Oliveira Melo Neto Diretor Presidente - Presidente desta Assembleia - Assina Digitalmente, Edmar Eloir Pires - Secretário desta 
Assembleia - Contador - Assina Digitalmente. Auto Vias Participações S/A - Acionista - Representada por Ruy de Oliveira Melo Neto 
Assina Digitalmente, Máximos Serviços Combinados S/A - Acionista - Representada por Ruy de Oliveira Melo Neto. Junta Comer-
cial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o n° 9043269 em 21/01/2022 da Empresa VIACAO BELO MONTE TRANS-
PORTES COLETIVOS S/A, Nire 31300114953 e protocolo 220333556 - 21/01/2022. Autenticação: F16C4F1E7C1DE3292F1B86C-
07F887C5554D17B4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária- Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.
br e informe n° do protocolo 22/033.355-6 e o código de segurança h7f3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 
24/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 

RIO PARDO DE MINAS/MG
Aviso de Licitação

Processo nº 006/2023

Tomada de Preço  nº 001/2023

Objeto: Contratação de empresa 

especializada em construção civil 

destinada a prestação de serviços de 

pavimentação do piso das academias ao 

Ar Livre de várias comunidades rurais e 

da sede do município, com entrega dos 

envelopes até às 08:00:00 horas do dia 

14/02/2023. Maiores informações pelo 

telefone (038) 3824-1356 -ou através do  

e-mail licitação@riopardo.mg.gov.br ou 

ainda na sede da Prefeitura Municipal de 

Rio Pardo de Minas - 26/01/2023.

Astor José de Sá - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITACARAMBI - MG

PREGÃO ELETRONICO N° 02/2023 � PROCESSO Nº 02/2023
O MUNICIPIO DE ITACARAMBI torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará o Pregão Eletrônico n° 02/2023 - Proc. 02/2023, tendo
como objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR TERRESTRE E FLUVIAL, EM ATENDIMENTO AOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A sessão pública dar-se-
á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço http://
comprasbr.com.br com início do recebimento das propostas no dia 30/01/2023
a partir das 08h30mim, e fim do recebimento das propostas em 09/02/2023 às 08h
10min. A abertura das propostas e o INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS ocorrerá às 08h 15min do dia 09/02/2023, no Sistema de Pregão
Eletrônico Compras BR.

Itacarambi-MG, 26 de janeiro de 2023
Nívia Maria de Oliveira � Prefeita Municipal

PREGÃO ELETRONICO N° 01/2023 � PROCESSO Nº 01/2023
O MUNICIPIO DE ITACARAMBI torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará o Pregão Eletrônico n° 01/2023 - Proc. 01/2023, tendo
como objeto: PREGÃO ELETRÔNICO, REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA ATENDER A DEMANDA DA MERENDA ESCOLAR DA REDE
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema
Eletrônico no Portal de Licitações no endereço http://comprasbr.com.br com
início do recebimento das propostas no dia 31/01/2023 a partir das 08h30mim, e
fim do recebimento das propostas em 10/02/2023 às 08h 10min. A abertura das
propostas e o INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ocorrerá às
08h 15min do dia 10/02/2023, no Sistema de Pregão Eletrônico Compras BR.

Itacarambi-MG, 26 de janeiro de 2023
Nívia Maria de Oliveira � Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BUENÓPOLIS/MG 

Processo n.º 005/2023 - Pregão 
Eletrônico 003/2023 - Objeto: 
Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de materiais de 
enfermagem, materiais médico-
hospitalares e fraldas, para 
manutenção das Unidades 
Básicas de Saúde deste 
município. Data:09/02/2023 as 
09:00 horas. O Edital se encontra 
disponível no site 
http://buenopolis.mg.gov.br/953-
2/. Informações: email: 
bue_licitacao@yahoo.com.br -  
Célio Santana/Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE REVOGAÇÃO
Processo 

Administrativo: n° 627/2022
Pregão Presencial Registro de 

Preço: nº 135/2022
Objeto: Registro de preço para 
futuras e eventuais aquisições de 
eletrodomésticos, eletroeletrôni-
cos e utilidades domésticas, vi-
sando atender às demandas das 
unidades da Secretaria de Saúde, 
conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas estabele-
cidas neste Termo de Referência, 
destinando itens exclusivamente 
para ME/EPP e itens para cota de 
25% para ME/EPP conforme art. 
48, III da LC 123/06 alterada pela 
LC 147/14. O Município de Nova 
Lima, decide através do Secretá-
rio, revogar os itens 30 e 30.1 do 
processo Licitatório em epígrafe, 
tendo em vista o interesse públi-
co, de acordo com o Art. 49 da 
Lei 8.666/93. Nova Lima, 26 de 
Janeiro de 2023. Diego Garzon 
Henrique - Secretário Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso de Licitação
Processo nº 008/2023
Pregão  nº 005/2023

Objeto: Aquisição de câmaras frias 

para estruturação das salas de vacina e 

 !"#$%&"'()* +",* "'-.,* +.* $/!0$1"'()*

deste município, conforme plano de 

ação para resolução 6286, de 25 de junho 

de 2018, com entrega dos envelopes até 

às 08:00:00 horas do dia 13/02/2023. 

2"$)3.,* $04)3/"'-.,* 5.#)* 6.#.4)0.*

(038) 3824-1356 - ou através do  e-mail 

licitação@riopardo.mg.gov.br ou ainda 

na sede da Prefeitura Municipal de Rio 

Pardo de Minas - 24/01/2023.  

Astor José de Sá - Prefeito Municipal.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 

RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso de Licitação

Processo nº 009/2023

Pregão  nº 006/2023

Objeto: Contratação de empresa para 

prestação de serviços na locação de 

estrutura de eventos  para atender as 

demandas das diversas secretarias 

deste município, com entrega dos 

envelopes até às 08:00:00 horas do dia 

15/02/2023. Maiores informações pelo 

telefone (038) 3824-1356 - ou através do  

e-mail licitação@riopardo.mg.gov.br ou 

ainda na sede da Prefeitura Municipal de 

Rio Pardo de Minas - 24/01/2023. 

Astor José de Sá - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PATIS/MG

Extrato do 10º T. Aditivo ao Contrato 
nº 056/2018. Partes: Pref. Mun. de 
Patis-MG e Lar Engenharia Eireli-
ME. Obj.: Fica prorrogado o prazo de 
execução de obra por mais 180 dias 
(20/12/2022 a 16/06/2023).  Assinatura: 
15/12/2022.

Valmir Morais de Sá - Prefeito 
Municipal.

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Sind-REDE BH - Sindicato dos Trabalhadores em Educação da Rede Pública Municipal 
de Belo Horizonte, com endereço na Av. Amazonas, 491 sala 1.009, Centro, BH, CNPJ, 
08.002.657/0001- 08, representante dos Trabalhadores em Educação da Rede Pública 
Municipal de Belo Horizonte e dos Trabalhadores contratados pelos �Caixas Escolares� 
das Escolas Municipais de Belo Horizonte, através do presente EDITAL, convoca todos os 
trabalhadores contratados pelos �Caixas Escolares� das Escolas Municipais de Belo Horizonte 
EMAVM, EMALC, EMAAC, EMAMMF, EMARG, EMAAT, EMAT, EMAFK, EMAF, 
EMAA, EMAGH, EMAMG, EMASB, EMAZ, EMAG, EMAM, EMABH, EMAP, EMBH, 
EMBJ, EMCLS, EMCDA, EMCG, EMCCG, CIACLMM, EMCRT, EMCS, EMCAC, EMCC, 
EMCVM, EMEEVN, EMEEFL, EMSA, EMDMS, EMDRA, EMDLRA, EMDMF, EMDB, 
EMDJBC, EMDO, EMDTL, EMDJXN, EMJDAM, EMDMH, EMEPV, EMEB, EMEHL, 
EMEBE, EMFDC, EMFF, EMFAL, EMFP, EMFAZ, EMFBA, EMFC, EMFMG, EMGRS, 
EMGTC, EMGCL, EMGOC, EMGVL, EMHA, EMHP, EMEIH, EMHL, EMHJS, EMHRM, 
EMHB, EMHR, EMHPS, EMHW, EMIAM, IMACO, EMIP, EMJF, EMJP, EMJPI, EMJS, 
EMJBC, EMJC, EMJMH, EMJMA, EMJMMG, EMJSL, EMJPA, EMLL, EMLA, EMLT, 
EMLG, EMLGJ, EMMD, EMM, EMMAM, EMMGL, EMMN, EMMMP, EMMRC, EMMS, 
EMMMF, EMMPR, EMMA, EMMP, EMMC, EMMAU, EMMAO, EMMJRO, EMML, 
EMMK, EMVP, EMMR, EMNSA, EMOC, EMOFJ, EMPEM, EMPFG, EMPFCM, EMPGP, 
EMPHB, EMPMMAT, EMPMC, EMPA, EMPN, EMPPP, EMPOEINT, EMPAB, EMPOP, 
EMPSL, EMPIF, EMPJP, EMPTN, EMPAM, EMPCCS, EMPCB, EMPDA, EMPDV, 
EMPEMM, EMPEPI, EMPHR, EMPJCT, EMPJB, EMPLO, EMPMW, EMPMCA, EMPML, 
EMPMA, EMPPF, EMPPG, EMPTP, EMPAL, EMPAT, EMPAN, EMPCC, EMPEV, EMPEP, 
EMPHA, EMPIS, EMPMM, EMPMMC, EMPMTP, EMPON, E.M.RENASCENÇA, 
EMRCV, EMSF, EMST, EMSD, EMSR, EMSN, EMSGO, EMSHA, EMSLC, EMSP, 
EMTPG, EMTMMP, EMTC, EMTM, EMUG, EMUC, EMVAM, EMVG, EMVF, 
EMVM, EMWPG, EMZA, JMASC, JME, JMMGL, JMMSF, JMMB, para se reunirem em 
ASSEMBLEIA GERAL, na forma estatutária e legislação vigente, a se realizar no dia 01 de 
fevereiro de 2023, com paralisação parcial das atividades, às 16 horas em 1a convocação, e 
não havendo número legal, às 16:30 horas do mesmo dia, em 2a convocação, ambas serão 
realizadas presencialmente na Praça da Estação, a saber, Centro, BH. Na referida assembleia, 
os trabalhadores sócios e não sócios deverão deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
A) Leitura, discussão e aprovação da ata de assembleia anterior; B) Discussão e deliberação 
sobre proposta apresentada pelos Caixas Escolares; C) Discussão sobre condições de trabalho 
 !"#$%&'#()*+),-.#/+)0 )$ /'1+2# )!2+3((#+* "4)5'"+)6+2#7+*/'8)9:)0'); *'#2+)0')9<9=4)>#2'/+2# )
Colegiada - �Diretor responsável pela assinatura� � Administrativo e Financeiro. Pedro Afonso 
Valadares, Andrea Carla Ferreira, Thiago Douglas Ribeiro, Luiz Carlos Bittencourt.

ANUNCIE AQUI (31) 3236.8001

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO FRANCISCO/MG

Torna público para o conhecimento de 
todos, a Adesão à ata de registro de 
preços Nº 004/2022 Concorrência 
Pública Eletrônica, Nº 001/2022, da 
Associação de Municípios da Bacia 
do Médio São Francisco - AMMESF, 
cujo objeto é a Contratação de empresa 
 !"!#  "$%&!'()# *$# %$"+,')%# *$# $-.,/0.,!#
energética do sistema de iluminação 
pública dos Municípios pertencentes à 
AMMESF, incluindo a execução de obras e 
de serviços, substituições e instalações com 
fornecimento de materiais e equipamentos 
necessários. Empresa Contratada: SPE 
ILUMINAÇÃO SÃO FRANCISCO 
LTDA no valor de R$ R$ 9.144.446,75 
(nove milhões cento e quarenta e quatro 
mil quatrocentos e quarenta e seis reais e 
setenta e cinco centavos).
 São Francisco/MG, 26 de janeiro de 2023.

Miguel Paulo Souza Filho
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE REVOGAÇÃO

Fica revogado o PROCESSO PMI/SMA/SUCON N° 131/2022 
- PREGÃO ELETRÔNICO PMI/SMA/SUCON N° 078/2022, cujo 

objeto consiste na contratação de empresa para prestação de 
serviço relacionado a criar um Diagnóstico Participativo sobre 
 !" !#$% &'(!" (" )*+$#, !" (,-./0#, !" (" 1. .,(#* !2" #.,3%#.4-"

recomendações sobre a capacidade e potencial de Economia 
5#*,%3 *" ") *$#*"4-!"6 7(*(!"("! 8(*(!"4("0%39(*(!"4(":$ 8#* 2"nos 

termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93. 

Itabira, 26 de janeiro de 2023.

Gabriel Duarte de Alvarenga Quintão
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso de Licitação
Processo nº 007/2023
  Pregão  nº 004/2023

Objeto: Contratação de empresa com 
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às 08:00:00 horas do dia 10/02/2023. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Sind-REDE BH - Sindicato dos Trabalhadores em Educação da Rede Pública Municipal de Belo 
Horizonte, com endereço na Av. Amazonas, 491 sala 1.009, Centro, BH, CNPJ, 08.002.657/0001- 
08, representante dos Trabalhadores em Educação da Rede Pública Municipal de Belo Horizonte e 
dos trabalhadores contratados pela �MGS � MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
S.A� das Escolas Municipais de Belo Horizonte através do presente EDITAL, convocados todos 
os trabalhadores contratados pela �MGS � MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
S.A� das Escolas Municipais de Belo Horizonte, para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL, na 
forma estatutária e legislação vigente, a se realizar no dia 01 de fevereiro de 2023, com paralisação 
parcial das atividades, às 16 horas em 1a convocação, e não havendo número legal, às 16:30 horas 
do mesmo dia, em 2a convocação, ambas serão realizadas presencialmente na Praça da Estação, 
Centro, BH. Na referida assembleia, os trabalhadores sócios e não sócios deverão deliberar sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA: A) Leitura, discussão e aprovação da ATA de assembleia anterior; B) 
Discussão, apreciação e deliberação sobre a proposta encaminhada pela MGS; C) Discussão sobre 
 !"#$%&'()#')*+,-,./!),0.$ 12'$()"!)34-$*!)#,) ,*'5!+$,)0+!6(($!",.7)8'.!)9!+$:!"*';)<=)#')>,"'$+!)
de 2023. Diretoria Colegiada - �Diretor responsável pela assinatura� � Administrativo e Financeiro. 
Pedro Afonso Valadares, Andrea Carla Ferreira, Thiago Douglas Ribeiro, Luiz Carlos Bittencourt.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESSAQUINHA

Aviso de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação.
Proc.: 023/2023 Inex.: 005/2023.

 Obj: Contratação de show artístico ao vivo, mediante empresário exclusivo do
artista, de modo a abrilhantar o Carnaval do Município, a realizar-se no dia 19 de
fevereiro de 2023. Empresa contratada: DGE ENTERTAINMENT LTDA. CNPJ:
04.701.094/0001-87, sob valor total de R$ 50.000,00. Info. das 12 às 17h pelo
email:compras@ressaquinha.mg.gov.br, e pelo telefone (32) 3341-1259.

Aviso de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação.
Proc.: 012/2023 Inex.: 003/2023.

Obj: Contratação de show artístico ao vivo, mediante empresário exclusivo do
artista, de modo a abrilhantar o Carnaval do Município, a realizar-se no dia 20 de
fevereiro de 2023. Empresa contratada: Rodrigo De Oliveira Silva. CNPJ:
07.223.384/0001-50, sob valor total de R$ 30.000,00. Info. das 12 às 17h pelo
email:compras@ressaquinha.mg.gov.br, e pelo telefone (32) 3341-1259.

Aviso de Credenciamento Proc. 003/2023. Inex. 001/2023. Cred.001/2023.
Obj: O objeto do presente Edital é o CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS
para prestação de serviços no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social para Oficinas Socioeducativas, Oficinas de Convivência Social e Cursos de
Capacitação e Qualificação Profissional em projetos a serem desenvolvidos unidades
diversas da Secretaria. Conforme Projeto básico constante no anexo I., que dele faz
parte integrante. Empresa credenciada: Marlene Maria Pereira Morais, CNPJ:
12.013.763/0001-56. Info.: 12 às 17h pelo Email: compras@ressaquinha.mg.gov.br,
tel. (32) 3341-1259.

Aviso de Credenciamento Proc. 022/2023. Inex. 004/2023. Cred.002/2023.
Obj: O presente processo tem por objeto o Credenciamento de médicos especialistas
nas áreas de Cardiologia, Ortopedia, Neurologia Adulto, Neurologia Pediátrico,
Ginecologia/Obstetrícia, Angiologia, Cirurgia Geral, Psiquiatra, Pediatra
Psiquiatra, Pediatra, Urologista, Endocrinologista, ,Radiologista Nutricionista
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de
Ressaquinha, Minas Gerais, conforme descrição, características, prazos e demais
obrigações e informações constantes no Termo de Referência do ANEXO I deste
Edital, que dele faz parte integrante. Empresa credenciada: MARTA OLIVEIRA
HADDAD, CNPJ: 35.744.239/0001-50. Info.: 12 às 17h pelo Email:
compras@ressaquinha.mg.gov.br, tel. (32) 3341-1259.
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ENG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
CNPJ 30.624.331/0001-63 - Nire 3121110094-9

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO /  ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
ENG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 30.624.331/0001-63 representada pelo 
administrador José Augusto Miranda de Morais procede à CONVOCAÇÃO de todos os sócios para se 
reunirem em reunião / assembleia de sócios, na sede da empresa,  na forma abaixo descrita:  Sócios: 
3MPC APOIO ADMINISTRATIVO - CNPJ nº. 29.999.632/0001-92. EMB ENGENHARIA S/A - CNPJ 
nº.09.252.516/0001-06. VIC ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº.12.086.678/0001-18. JRM APOIO AD-
MINISTRATIVO - CNPJ nº.30.285.903/0001-27. CONCEITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº.21.257.816/0001-75. Local: Avenida Álvares Cabral, nº.1777, 
Sala 1702, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CEP 30.170-008. Dia e horário: 07/02/2023, 
às 09h00min em primeira convocação. 07/02/2023, às 09h30min em segunda convocação. Ordem do 
dia: 1º) Deliberar sobre  a prática de atos lesivos e contrários aos interesses da sociedades praticados 
diversas vezes pela sócia acusada, conforme abaixo elencadas: A. Propositura da Ação Declaratória 
de Nulidade de Negócio Jurídico (nº.5003252-11.2021.8.13.0079), pela sócia acusada, questionando 
a dação realizada para pagamento da dívida de IPTU atrelada ao imóvel; B. Realização de aterro 
e  bota-fora, pela sócia acusada, com a supressão arbórea no local do empreendimento imobiliário, 
sem autorização do competente órgão ambiental, o que acarretou a aplicação de multa à sociedade 
ENG APOIO ADMINISTRATIVO; C. Realização de diversas denúncias infundadas junto à Secretaria 
de Meio Ambiente do Município de Contagem/MG, por meio das quais a sócia acusada  efetivou in-
fundadas indagações acerca das licenças ambientais deferidas para implantação do empreendimento 
no próprio terreno de sua propriedade; D. Existência de débitos de IPTU atrelados ao imóvel objeto 
do empreendimento imobiliário por culpa exclusiva da sócia acusada; E. Ausência/recusa da sócia 
acusada de assinar a 4ª e 5ª Alterações Contratuais da empresa ENG APOIO ADMINISTRATIVO, 
inerentes ao aumento de capital no empreendimento em prol das sócias incorporadoras, equivalente 
a 50% (cinquenta cinco por cento) de capital participativo na sociedade, previamente enviados à sócia 
 !"# $ % &' ()#%$*%+,%-$" #.%/0&12! 34*#%56&' 7"$1!1 1#%*8! 918: $ #%80%$1 %;<=;;=,+,,>%?@%A9B"C-
nação ao pedido para registro de loteamento do imóvel constituído pela área de 775.668,88m², atu-
almente objeto das matrículas imobiliárias nº.165.390 e nº.170.704, junto ao Cartório de Registro de 
A9D(*1#%$*%E08& C*9F%#1&" $ %80%G"C '%$*80918 $0%H? I*8$ %J0 %K1#& LF%'* G1I $0%B*G % $9181#&' -
dora da sócia acusada; G. Descumprimento, pela sócia acusada,  de diversas obrigações societárias 
pactuadas através dos instrumentos contratuais devidamente assinados entre as partes, causando 
prejuízos às demais empresas integrantes da sociedade. 2º) Deliberar sobre a exclusão da sócia 
3MPC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, nos termos do art. 1.085, do Código Civil, c/c as alterações 
da Lei nº.13.792/19, bem como de acordo com as Cláusulas Décima Segunda e Décima Terceira da 
3ª Alteração Contratual da sociedade empresária ENG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA: Cláusula 
Décima Segunda: Da Exclusão de Sócio: A sociedade poderá, por deliberação da maioria do capi-
tal, promover a resolução da sociedade em relação a sócio minoritário, excluindo-o por justa causa, 
entendida esta pelo fato do sócio ter o seu nome prejudicado para efeito de crédito, deixar o sócio de 
cumprir com suas obrigações ou de observar as deliberações convencionadas pela sociedade, assim 
como nas demais hipóteses previstas em lei e/ou no presente contrato, mediante o reembolso do seu 
capital e lucros, se houver, na conformidade do disposto na Cláusula seguinte. Cláusula Décima 
Terceira: a Resolução Parcial da Sociedade por Retirada, Exclusão, Dissidência, Sucessão,ou 
Falência de Sócio: A sociedade não entrará em dissolução e, consequentemente em liquidação, 
face à falência de quaisquer dos sócios, bem como pela resolução das quotas de determinado sócio, 
face a saída deste da sociedade, seja em virtude de exclusão (judicial ou extrajudicial), dissidência 
ou vontade própria, desde que os demais queiram prosseguir com a sociedade. Parágrafo Primeiro: 
O valor das quotas do sócio, insolvente, falido, retirante, dissidente ou excluído, considerada pelo 
montante efetivamente realizado, será apurado com base no Balanço Patrimonial levantado até 60 
(sessenta) dias após o evento, e pago a quem de direito em até 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais 
e consecutivas, às quais serão acrescidas a variação e/ou depreciação do valor da moeda aos índices 
02!1 1#F% %B '&1'%$ %$ & %*9%M"*%#*%$*'%M" 1#M"*'%$0#%N &0#%8*#& % 8"8!1 $0#@%Parágrafo Segundo: 
Na elaboração do Balanço Patrimonial supra referido, os bens componentes do ativo real serão ava-
liados a preços correntes de mercado, por laudo de avaliação na forma do art. 8o da Lei 6.404/76.  
3º) O ' 8&*P#*% Q% #D!1 %  !"# $ % RSTE%UTVAV%UWSA/AXYZUYAKV% [YWU%  % !1*8&12! 3\0% *9% &*9-
po  hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa, na forma do artigo 1085 
§ único do Código Civil. 4º) Deliberando-se pela exclusão, será determinada a apuração de haveres 
$ %#D!1 %*6!G"]$ F%!09%^ #*%8 %#1&" 3\0%B &'19081 G%$ %#0!1*$ $*F%Q%$ & %$ %'*#0G"3\0F%(*'12! $ %
em balanço especialmente levantado, tudo em conformidade com o contrato social e o artigo 1031 do 
Código Civil. Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2023. 

JOSÉ AUGUSTO MIRANDA DE MORAIS - Administrador. 
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LAGO DA PEDRA PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/ME n.o 29.736.734/0001-15 - NIRE 3130012219-1

(Companhia Fechada)
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 13 dias do mês de dezembro de 2022, às 15h30min, na sede social da 
LAGO DA PEDRA PARTICIPAÇÕES S/A, localizada no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Rua dos Otoni, n.o !""# $%&''( )%*+% ,-./*&%# 0,1 23!4356"3 78Companhia�). 2. 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 9&:;<*:%=% % >(*?(>%@A(# *(: +<'B(: =( %'+&.( !6C# DCE =% F<& *GE 
HGC3CI!J"H 78F<& =%: )GKGLM# <B ?&'+N=< =% ;'<:<*@% =% +(+%O&=%=< =(: %>&(*&:+%:# >(*P('B< '<.&:+'( 
O%?'%=( *( F&?'( =< 1'<:<*@% =< K>&(*&:+%:G 3. MESA: Sr. Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo, 
Presidente, e Sr. Henrique Assunção Paim, Secretário. 4. ORDEM DO DIA: (i) tomar as contas dos 
%=B&*&:+'%=('<:# <Q%B&*%'# =&:>N+&' < ?(+%' %: =<B(*:+'%@R<: -*%*><&'%: '<O%+&?% %( <Q<'>S>&( :(>&%O 
encerrado em 31/12/2021; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado 
<B 2!I!6I636!T 7&&&M %O+<'%' ( %'+&.( !6 =( ,:+%+N+( )(>&%O =% 0(B;%*U&% ;%'% %NB<*+%' ( *VB<'( =< 
=&'<+('<: =% 0(B;%*U&% < %O+<'%' % P('B% =< '<;'<:<*+%@A( =% 0(B;%*U&%T 7&?M <O<.<' < '<<O<.<' (: 
B<B$'(: =% =&'<+('&% =% 0(B;%*U&%T 7?M =<O&$<'%' :($'< % '<BN*<'%@A( .O($%O =(: %=B&*&:+'%=('<: 
para o exercício social de 2022 e sua distribuição; e (vi) consolidar o Estatuto Social;  5. 
DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS AOS ACIONISTAS: O Presidente da Mesa informou aos 
;'<:<*+<: WN<# *(: +<'B(: =( %'+&.( !22# DCE =% F<& =%: )GKG# P('%B ;N$O&>%=(: *( X('*%O Y(Z< <B 9&%# 
<=&@A( =< 3H =< (N+N$'( =< 6366# 0%=<'*( ,=&+%&:# ;[.&*%: \ < J# <# *% B<:B% =%+%# % =&?NO.%@A( 
:&BNO+]*<% *% ;[.&*% =( B<:B( Z('*%O *% &*+<'*<+# (: =(>NB<*+(: % WN< :< '<P<'< ( %'+&.( !22 =% F<& 
das S.A., a saber: (i) ( '<O%+^'&( =% %=B&*&:+'%@A( :($'< (: *<.^>&(: :(>&%&: < ;'&*>&;%&: P%+(: 
administrativos do exercício social encerrado em 31/12/2021; e (ii) %: =<B(*:+'%@R<: -*%*><&'%: =% 
0(B;%*U&% '<O%+&?%: %( <Q<'>S>&( :(>&%O <*><''%=( <B 2!I!6I636! 78Documentos da Administração�). 
_: 9(>NB<*+(: =% K=B&*&:+'%@A( ->%'%B# %&*=%# =&:;(*S?<&: ;%'% ?&:N%O&`%@A( *% B<:% =% 
Assembleia, tendo sido dispensada sua leitura pela unanimidade dos presentes. 6. DELIBERAÇÕES: 
Após a análise das matérias constantes da ordem do dia, os Acionistas, em comum acordo, e sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, resolvem: 6.1. Considerar sanada a inobservância dos prazos 
;'<?&:+(: *( %'+&.( !22 =% F<& =%: )GKG# *(: +<'B(: =( DCE =( '<P<'&=( %'+&.(# +<*=( <B ?&:+% % 
publicação dos documentos descritos no item �5� acima; 6.2. Aprovar o relatório da administração 
:($'< (: *<.^>&(: :(>&%&: < ;'&*>&;%&: P%+(: %=B&*&:+'%+&?(: < %: =<B(*:+'%@R<: -*%*><&'%: =% 
Companhia relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2021;  6.3. Aprovar a destinação do 
;'<ZNS`( %;N'%=( *( <Q<'>S>&( :(>&%O <*><''%=( <B 2!I!6I636!# *( ?%O(' =< abC!\G"4!#3J 7WN%+'(><*+(: 
e dezoito mil, setecentos e cinquenta e um reais e nove centavos), para a conta de prejuízos 
acumulados da Companhia, com a consequente não distribuição de dividendos às acionistas, sendo 
><'+( WN< % =<:+&*%@A( ('% %;'(?%=% <:+[ =<?&=%B<*+< '<c<+&=% *%: =<B(*:+'%@R<: -*%*><&'%: 
aprovadas conforme item �6.2� acima;  6.4. Alterar ( K'+&.( !6 =( ,:+%+N+( )(>&%O =% 0(B;%*U&% ;%'% 
prever que a Diretoria será composta por até 4 (quatro) Diretores, a quem competirá a representação 
da Companhia, bem como alterar a forma de representação da Companhia, para que esta seja 
exercida (i) pelo Sr. Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo, individualmente, ou (ii) por quaisquer 2 (dois) 
Diretores, em conjunto, ou (iii) por 1 (um) Diretor, em conjunto com 1 (um) procurador, ou (iv) por 2 
7=(&:M ;'(>N'%=('<:G 9<::% P('B%# ( K'+&.( !6 =( ,:+%+N+( )(>&%O =% 0(B;%*U&% ;%::%'[ % ?&.('%' >(B 
% :<.N&*+< '<=%@A(d �Artigo 12 � A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe 
praticar todos os atos de gestão para assegurar o seu funcionamento regular.  Parágrafo Primeiro � A 
Diretoria da Companhia será composta por 4 (quatro) Diretores, todos residentes no País, eleitos e 
destituíveis, a qualquer tempo, por Assembleia Geral.  Parágrafo Segundo � Compete à Diretoria 
exercer as funções a ela atribuídas pelo Estatuto Social da Companhia. Os Diretores serão 
responsáveis pelos negócios diários da Companhia, de acordo com o deliberado pelos acionistas em 
Assembleia Geral.  Parágrafo Terceiro � Os Diretores serão eleitos para mandatos com prazo de 2 
(dois) anos, sendo permitida a reeleição. O mandato dos diretores será prorrogado automaticamente 
até a eleição e posse dos respectivos substitutos para o exercício do novo mandato, caso esses atos 
ocorram após o vencimento do mandato dos diretores. Parágrafo Quarto � Atribuições da Diretoria: a) 
exercer as atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para a administração e a gestão 
das atividades da Companhia; e b) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele nos atos e contratos de interesse da Companhia, inclusive na constituição de mandatários, 
observado o disposto no inciso abaixo.  Parágrafo Quinto � A representação ativa e passiva da 
Companhia, em juízo ou fora dele, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, será obrigatoriamente 
exercida (i) pelo Sr. Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo, individualmente, ou (ii) por quaisquer 2 (dois) 
Diretores, em conjunto, ou (iii) por 1 (um) Diretor, em conjunto com 1 (um) procurador, ou (iv) por 2 
(dois) procuradores, observando-se quanto à nomeação de procuradores o disposto no Parágrafo 
abaixo.  Parágrafo Sexto � As procurações outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas (i) pelo 
Sr. Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo, individualmente, ou (ii) por quaisquer 2 (dois) Diretores, em 
 !"#$"%!&'(')(*(+,!'(-.( /0 1+'(2.+(--13("%('!-'.!)(+(-' !"4(+/)!-&'/" 5$-/*('6$1")!'-('%+1%1+')1'
assunção das obrigações de que trata o artigo anterior, com prazo de validade limitado a, no máximo, 
1 (um) ano, ressalvadas as procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia 
em processos judiciais ou administrativos.� 6.5. Reeleger, para compor a Diretoria da Companhia, 
renovando o mandato, com efeitos a partir de 04/11/2022, os Srs.:Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo, 
$'%:&O<&'(# >%:%=( :($ ( '<.&B< =< :<;%'%@A( >(*?<*>&(*%O =< $<*:# <*.<*U<&'( >&?&O# *%:>&=( <B 
!HI3\I!J\!# ;('+%=(' =% >%'+<&'% =< &=<*+&=%=< *G ef!3G4H\G6C"# <Q;<=&=% ;<O% ))1Ief# &*:>'&+( *( 
01gIe, :($ ( *G 343G\C2GJJH54HT Henrique Assunção Paim# $'%:&O<&'(# >%:%=( :($ ( '<.&B< =< 
comunhão parcial de bens, economista, nascido em 02/05/1974, portador da carteira de identidade n. 
eHGJ4!G\H!# <B&+&=% ;<O% ))1Ief# &*:>'&+( *( 01gIe, :($ ( *G 332GH24G6\H5!3T Marcelo Queiroz 
Camilo# $'%:&O<&'(# >%:%=( :($ ( '<.&B< =< >(BN*UA( ;%'>&%O =< $<*:# <*.<*U<&'( >&?&O# *%:>&=( <B 
!CI3CI!J""# ;('+%=(' =% >h=NO% =< &=<*+&=%=< *G e5\G4J\5!\H# <Q;<=&=% ;<O% ))1Ief# < &*:>'&+( *( 
CPF/ME sob o n. 030.052.356-45; e Rafael Passos Valadares# $'%:&O<&'(# >%:%=( :($ '<.&B< =< 
>(BN*UA( ;%'>&%O =< $<*:# <*.<*U<&'( >&?&O# *%:>&=( <B 6!I36I!J"\# ;('+%=(' =% >%'+<&'% =< &=<*+&=%=< 
*G ef5HGH"6G!2C# <B&+&=% ;<O% ))1Ief# &*:>'&+( *( 01gIe, :($ ( *G 32!GC3JG6\H56J# +(=(: >(B 
=(B&>SO&( ;'(-::&(*%O *( eN*&>S;&( =< i<O( Y('&`(*+<# ,:+%=( =< e&*%: f<'%&:# *% aN% =(: _+(*&# *Go 
!""# $%&''( )%*+% ,-./*&%# 0,1 23!4356"3GT j(: +<'B(: =( K'+&.( !6# ;%'[.'%P( !k =( ,:+%+N+( )(>&%O# 
( B%*=%+( =(: B<B$'(: =% 9&'<+('&% ('% '<*(?%=( :<'[ N*&->%=( =< 6 7=(&:M %*(:# <*><''%*=(5:< <B 
!! =< (N+N$'( =< 636C# ;<'B%*<><*=( *( <Q<'>S>&( =< :<N: >%'.(: %+h % ;(::< =< :<N: :N><::('<:G 
Os Diretores ora reeleitos tomam posse nesta data, assinando os respectivos Termos de Posse, que 
serão lavrados em livro próprio, arquivados na sede da Companhia, por meio dos quais serão 
prestadas as declarações de desimpedimento. 6.6. Conhecer % '<*V*>&% =(: %=B&*&:+'%=('<: =% 
Companhia à remuneração, aos benefícios de qualquer natureza e às verbas de representação 
?&*>NO%=%: %( <Q<'>S>&( =< :<N: '<:;<>+&?(: >%'.(:# <# *<:+< :<*+&=(# %;'(?%' WN< *A( U%?<'[ 
'<BN*<'%@A( % :<' ;%.% %(: %=B&*&:+'%=('<: =% 0(B;%*U&%G 6.7. Consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, de forma a prever a deliberação constante no item 6.7 acima, nos termos do Anexo I à 
presente ata. 7. ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕESd 1(' -B# %: %>&(*&:+%: =% 0(B;%*U&% 
=<+<'B&*%'%B ( %'WN&?%B<*+( =<:+% %+% ;<'%*+< ( a<.&:+'( =< ,B;'<:%:# % '<%O&`%@A( =%: ;N$O&>%@R<: 
O<.%&: < % +'%*:>'&@A( =(: O&?'(: :(>&<+['&(: =% 0(B;%*U&%G 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar, a Assembleia foi encerrada, lavrando-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi 
%::&*%=% ;(' +(=(: (: ;'<:<*+<:# ->%*=( %'WN&?%=% *% :<=< =% 0(B;%*U&%G  i<O( Y('&`(*+<Ief# !2 =< 
dezembro de 2022. Mesa: Ricardo Ribeiro Valadares Gontijo - Presidente da Mesa; Henrique 
Assunção Paim - Secretário da Mesa. Acionistas: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A p. Ricardo 
Ribeiro Valadares Gontijo; LAGO DA PEDRA - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO p. Oliveira 
l'N:+ 9&:+'&$N&=('% =< lS+NO(: < m%O('<: e($&O&['&(: )GKT ;G;G m%*<::% a&.(O&``( a<&: < lU&%.( g<''<&'% 
KN>%'T K+% '<.&:+'%=% ;(' ><'+&=A(# ZN*+%B<*+< >(B :<N: %*<Q(:# *% XN*+% 0(B<'>&%O =( ,:+%=( =< 
e&*%: f<'%&: n Xo0,ef :($ ( *G JJHJ\H3# <B 64I3!I6362# >(*P('B< ;'(+(>(O( *G 66"362\\J# >NZ% 
>^;&% P(& %N+<*+&>%=% =&.&+%OB<*+< < %::&*%=% ;(' e%'&*<Op =< 1%NO% i(*-B n )<>'<+['&% f<'%OG

 

MANTIQUEIRA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A
CNPJ 24.176.892/0001-44

AVISO DE LICENÇA
A Mantiqueira Transmissora de Energia S.A., CNPJ 24.176.892/0001-44, torna 
público que recebeu do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBAMA), para fins de licenciamento ambiental, a Licença de 
Operação (LO) nº 1663/2023, emitida em 20/01/2023, com validade de 10 anos, 
para a Linha de Transmissão (LT) 345 kV Itabirito 2 - Barro Branco, sob Processo 
IBAMA nº 02001.037706/2018-80, localizada nos Municípios de Mariana, 
Congonhas, Ouro Branco e Ouro Preto, em Minas Gerais.

Murilo Magalhães Nogueira - Diretor

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

 AVISO DE EDITAL PE/RP Nº 093/2022 - EDITAL RETIFICADO
O município de Pedro Leopoldo/MG, torna público que realizará no
dia 14 de fevereiro de 2023, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico/Registro de Preços nº 093/2022, Processo Licitatório nº
140/2022, cujo objeto é o Aquisição de equipamentos e
mobiliários, em conformidade com a emenda parlamentar de
nº 95161, destinados à Guarda Civil Municipal, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Segurança Pública, de
acordo com edital e seus anexos.  O Edital na íntegra poderá ser
adquirido nos sites www.pedroleopoldo.mg.gov.br ou
www.comprasbr.com.br. Tel. de contato: (31) 3660 - 5155.

Patrícia Duarte Costa Pereira -Pregoeira

AVISO DE EDITAL PE/RP Nº 001/2023
O município de Pedro Leopoldo/MG, torna público que realizará no
dia 09 de fevereiro de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico/
Registro de Preços nº 001/2023, Processo Licitatório nº 001/2023,
cujo objeto é o Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de: instalação; transferência de local;
manutenção preventiva e corretiva, com troca de peças e
fornecimento de materiais de consumo quando houver
necessidade, para aparelhos de ar condicionado instalados
nos prédios próprios e alugados, que abrigam unidades
assistenciais, técnicas e administrativas das Secretarias de
Saúde conforme solicitação da Secretaria Municipal de saúde
de acordo com o Edital e seus anexos. O Edital na íntegra poderá
ser adquirido nos sites www.pedroleopoldo.mg.gov.br ou
www.comprasbr.com.br. Tel. de contato: (31) 3660 - 5155.

Patrícia Duarte Costa Pereira -Pregoeira

AVISO DE EDITAL PE/RP Nº 003/2023
O município de Pedro Leopoldo/MG, torna público que realizará no
dia 10 de fevereiro de 2023, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico/Registro de Preços nº 003/2023, Processo Licitatório nº
003/2023, cujo objeto é o Contratação de serviços de locação de
infraestrutura para eventos, culturais, turísticos, esportivos,
da educação, na promoção e prevenção à saúde e nos eventos
voltados para ações do SUAS, incluindo instalação, operação
e retirada, no Municipio de Pedro Leopoldo, de acordo com
edital e seus anexos.O Edital na íntegra poderá ser adquirido nos
sites www.pedroleopoldo.mg.gov.br ou www.comprasbr.com.br. Tel.
de contato: (31) 3660 - 5155.

Patrícia Duarte Costa Pereira -Pregoeira.

AVISO DE EDITAL PE/RP Nº 004/2023
O município de Pedro Leopoldo/MG, torna público que realizará no
dia 13 de fevereiro de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico/
Registro de Preços nº 004/2023, Processo Licitatório nº 004/2023,
cujo objeto é o Aquisição de mudas de plantas ornamentais
destinados à recomposição e revitalização de espaços públicos
destinados à Jardinagem Pública Municipal em atendimento
à Secretaria de Obras e Serviços Públicos,conforme o edital e
seus anexos. O Edital na íntegra poderá ser adquirido nos sites
www.pedroleopoldo.mg.gov.br ou www.comprasbr.com.br. Tel. de
contato: (31) 3660 - 5155.

Patrícia Duarte Costa Pereira -Pregoeira

Abertura de Licitação
Pregão Eletrônico nº 034/2022
Processo nº 01.050.245/22-66

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de organização e execução do Programa �A Rua é Nossa�, promovido pela 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, Prefeitura de Belo Horizonte, 
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Para participar do pregão eletrônico, os interessados deverão credenciar-
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no valor de R$ 17,82 (dezessete reais e oitenta e dois centavos) recolhidos 
na Caixa Econômica Federal (Banco 104), agência 0093-0, conta 265-4 
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Adriana Branco Cerqueira
Secretária Municipal de Esportes e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LIMA-MG
AVISO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Município de Nova Lima/MG, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, comunica a todos os interessados que realizará AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para apresentação do Projeto de Parceria Público-Privada (PPP) 
destinada à Concessão Administrativa para a Prestação de Serviços de 
Apoio não Pedagógicos de Operação e Manutenção, Ampliação, Reforma 
e Execução das Obras de Implantação das Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Educação do Município de Nova Lima - MG, pelo prazo de 
30 (trinta) anos, com valor estimado de R$ 1.424.991.794,00 (um bilhão, 
quatrocentos e vinte e quatro milhões, novecentos e noventa e um mil, 
setecentos e noventa e quatro reais). A sessão pública ocorrerá no dia 15 de 
fevereiro de 2023, das 14:00 às 16:00 e será realizada na modalidade híbrida 
(presencial e virtual). A sessão presencial ocorrerá no Auditório da Casa do 
Educador, localizado a Av. Benedito Alves Nazareth, 412, Campo do Pires, e 
 !"#""$%!&'()* +!,%-#(.!"#(! /#"" - ! )( &0"!-%!/ 1 +!%2/' +!- !3(#4#')*( !
no YouTube. Os procedimentos para acesso remoto à audiência e para a 
participação por meio de envio de perguntas serão divulgados no seguinte 
endereço eletrônico, onde poderão ser encontrados também as informações 
e documentos sobre a PPP: https://novalima.mg.gov.br/noticias/consulta-
publica-projeto-ppp-da-educacao. Todos os interessados, pessoas físicas ou 
jurídicas, estão convidados a participar da Audiência Pública, inclusive para 
fornecer seus comentários e contribuições ao Projeto. 

Nova Lima, 26 de janeiro de 2023. 
João Marcelo Dieguez - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA /MG

Processo nº 549/2022 � Concorrência Pública nº 017/2022
O Prefeito Municipal de Guiricema/MG, no uso das suas atribuições
legais, com fundamento no disposto no artigo 49 da Lei nº 8.666 e
justificativa que consta nos autos, determinou a REVOGAÇÃO do
Processo Licitatório CONCORRÊNCIA PÚBLICA 017/2022, PRC
549/2022, tendo como objeto: Contratação de empresa especializada
do ramo de construção civil para execução da obra de construção da
Nova Ponte Dom Delfim em estrutura mista � Comunidade do Cruzeiro
� Guiricema - MG, nos termos do Convênio SICONV 907598-2020,
conforme condições e especificações contidas no projeto básico,
memorial descritivo, planilha múltipla e demais anexos do edital.
Informações no setor de Licitações de 08h00 às 18h00 pelo telefone
(32) 3553-1177 ou pelo e-mail licitacao@guiricema.mg.gov.br .

Guiricema, 26/01/2023. José Oscar Ferraz
 Prefeito Municipal.
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VIAÇÃO BELO MONTE TRANSPORTES COLETIVOS S/A
CNPJ - 25.017.507/0001-89 NIRE - 31300114953

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2021
Aos 11 de Março de 2021, às 10 ( Dez) horas, na sede da sociedade na Avenida Wilson Tavares Ribeiro, 
No.1045, Letra E, Bairro Chácaras Reunidas Santa Terezinha, Contagem, Minas Gerais, CEP No.32.183-
680, reuniram-se, em Assembleia Geral Extraordinária, a totalidade dos acionistas representantes do capi-
tal social da Viação Belo Monte Transportes Coletivos S/A inscrita no CNPJ sob o n° 25.017.507/0001-
89, com atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, em 16/06/2016, sob 
o NIRE n° 31300114953 conforme se verifica pelas assinaturas no Livro de Presença dos Acionistas, tendo 
assumido a presidência, por consenso geral, Wilman Gonçalves Sena, brasileiro, solteiro, administrador 
de empresas, nascido em 15/04/1963, residente na Rua Esmeralda, No.144, Bairro Carajás, Contagem-
-MG, Cep No.32.183-325, portador da carteira de identidade No.M-3.475-007, SSP/MG, CPF 472.094.376-
49, que convidou, para secretário, o Sr. Ruy de Oliveira Melo Neto, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, inscrito no CPF sob o n. 074.477.236-22, portador da Carteira Nacional de Habilitação n. 
05587981779, residente e domiciliado na Rua José Cleto, n. 1.785, apto. 204, bloco 01, Bairro Santa Cruz, 
em Belo Horizonte/MG, CEP. 31.155-290. Instalada a assembleia, e tendo sido constatada a presença de 
100% (cem por cento) do capital da sociedade, dispensada a convocação prévia desta assembleia pela 
imprensa, conforme facultado pelo parágrafo quarto do artigo 124 da Lei 6.404/76, deliberou-se: ORDEM 
DO DIA E DELIBERAÇÕES: I) - Deliberar acerca da conversão de ações da Companhia; II) - Deliberar 
acerca da criação de Conselho de Administração da Companhia; e III) - Ratificar o Estatuto Social da 
Companhia, em razão das deliberações acima propostas: I) - Fica deliberado a conversão de 554 (quinhen-
tos e cinquenta e quatro) ações ordinárias (ON) de titularidade de Máximos Serviços Combinados S/A para 
Ações Preferenciais (PNA). Ao(s) acionista(s) titulares de Ações Preferenciais (PNA), independentemente 
de sua respectiva participação no capital social da Companhia, será assegurado o direito de veto nas 
matérias abaixo relacionadas: a. Alterações no Estatuto Social da Companhia; b. Alteração do objeto ou do 
capital social, incluindo, mas não limitado a, redução, aumento, compra e venda de Ações, incorporação de 
ações; g. Criação de outras classes ou espécies de ações, bem como alteração das preferências, vanta-
gens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações, caso aplicável; h. Delibe-
ração sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação (e 
cessão do estado de liquidação), eleição e destituição dos liquidantes e julgamento das contas destes; i. 
Deliberação sobre confissão de falência pela Companhia, ou apresentação de plano de recuperação judi-
cial ou extrajudicial; aprovação de negócios e documentos que desonerem terceiros de obrigações para 
com a Companhia, independentemente do valor; j. Alterações do Estatuto Social que impliquem em mu-
dança das regras de governança corporativa da Companhia, incluindo, mas não se limitando a mudanças 
que impliquem na alteração da composição da administração e da forma de eleição dos administradores, 
das competências da administração e de quóruns de deliberação; k. Nomeação e destituição de dire-
tor(es); l. Operações realizadas entre a Companhia, de um lado, e qualquer Acionista e/ou qualquer parte 
relacionada a algum dos Acionistas, de outro; m. Outorga de qualquer garantia real ou fidejussória pela 
Companhia (exceto aquelas garantias usualmente necessárias para a gestão financeira do capital de giro 
da Companhia), em negócio próprio ou de terceiros, bem como a constituição de qualquer tipo de gravame 
ou restrição sobre os ativos ou direitos da Companhia; n. Assinatura de qualquer contrato ou compromisso 
de interesse da Companhia, que importe em assunção de empréstimos ou financiamentos, ou que possa 
representar risco ou prejuízo social; o. Aprovação da aquisição ou venda de imóveis, móveis ou semoven-
tes, tangíveis ou intangíveis, integrantes ou não do ativo da Companhia, quer seja diretamente ou através 
de sociedades eventualmente constituídas a partir da cisão da Companhia, com versão de ativos para 
outra sociedade; p. Valor da retirada do(s) diretor(es) a título de pró-labore; q. Destinação dos lucros e 
distribuição desproporcional; e r. Aquisição de empresas, marcas, produtos e similares. O capital social da 
Companhia permanece no valor total de R$ 4.000.000, 00 (quatro milhões). No entanto, o caput dos Artigos 
5o e 6o do Estatuto Social da Companhia passam a vigorar com a seguinte redação: ARTIGO QUINTO: O 
capital social subscrito é de R$4.000.000, 00 (Quatro Milhões de reais), dividido em 3.999.446 (Três Mi-
lhões e Novecentos e noventa e nove mil e quatrocentos e quarenta e seis) ações ordinárias e 554 (Qui-
nhentos e Cinquenta e Quatro) ações preferenciais, todas nominativas e com valor nominal de R$ 1, 00 
(UM REAL) cada. PARAGRAFO PRIMEIRO: A sociedade nao emitira certificados, cautelas ou títulos 
múltiplos representativos de ações, fornecendo certidões inegociáveis aos acionistas sobre sua posição 
acionaria, sempre que solicitada a fazê-lo. PARÁGRAFO SEGUNDO: Os acionistas têm a faculdade de 
outorgar a terceiros a opção de compra da totalidade das ações detidas por cada acionista Outorgante na 
sociedade, sem justo motivo e desde que formalizado tal Opção de Compra por documento escrito, obser-
vando ainda, o disposto abaixo: a. O valor a ser pago pelo Outorgado ao Acionista Outorgante pelas açoes 
deste será equivalente ao valor aportado ou pago pelo Acionista Outorgante pelas ações da sociedade, 
facultada a correção monetária. b. O exercício da Opção de Compra prescrita neste instrumento será 
realizado independentemente de Notificação prévia aos demais acionistas e/ou ao diretor da sociedade; e, 
como tal, não está sujeito à aprovação destes ou garantirá eventual exercício de direito de preferência, com 
o que desde já anuem, renunciando expressamente a qualquer direito nesse sentido. ARTIGO SEXTO: As 
ações são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma dará o direito a um voto nas assembleias gerais. 
Ao (s) acionista (s) titulares de Ações Preferenciais (PNA), independentemente de sua respectiva partici-
pação no capital social da Companhia, será assegurado o direito de veto nas matérias abaixo relacionadas: 
a. Alterações no Estatuto Social da Companhia; b. Alteração do objeto ou do capital social, incluindo, mas 
não limitado a, redução, aumento, compra e venda de Ações, incorporação de ações; g. Criação de outras 
classes ou espécies de ações, bem como alteração das preferências, vantagens e condições de resgate 
ou amortização de uma ou mais classes de ações, caso aplicável; h. Deliberação sobre transformação, 
fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação (e cessão do estado de liquida-
ção), eleição e destituição dos liquidantes e julgamento das contas destes; i. Deliberação sobre confissão 
de falência pela Companhia, ou apresentação de plano de recuperação judicial ou extrajudicial; aprovação 
de negócios e documentos que desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia, independen-
temente do valor; j. Alterações do Estatuto Social que impliquem em mudança das regras de governança 
corporativa da Companhia, incluindo, mas não se limitando a mudanças que impliquem na alteração da 
composição da administração e da forma de eleição dos administradores, das competências da adminis-
tração e de quóruns de deliberação; k. Nomeação e destituição de diretor(es); 1. Operações realizadas 
entre a Companhia, de um lado, e qualquer Acionista e/ou qualquer parte relacionada a algum dos Acionis-
tas, de outro; M. Outorga de qualquer garantia real ou fidejussória pela Companhia (exceto aquelas garan-
tias usualmente necessárias para a gestão financeira do capital de giro da Companhia), em negócio próprio 
ou de terceiros, bem como a constituição de qualquer tipo de gravame ou restrição sobre os ativos ou di-
reitos da Companhia; n. Assinatura de qualquer contrato ou compromisso de interesse da Companhia, que 
importe em assunção de empréstimos ou financiamentos, ou que possa representar risco ou prejuízo so-
cial; o. Aprovação da aquisição ou venda de imóveis, móveis ou semoventes, tangíveis ou intangíveis, in-
tegrantes ou não do ativo da Companhia, quer seja diretamente ou através de sociedades eventualmente 
constituídas a partir da cisão da Companhia, com versão de ativos para outra sociedade; p. Valor da retira-
da do(s) diretor(es) a título de pró-labore; q. Destinação dos lucros e distribuição desproporcional;  
e q. Aquisição de empresas, marcas, produtos e similares. II)- Os acionistas decidem constituir o Conselho 

de Administração que sera composto por 3 (três) membros independentes, acionistas ou não, que serão 
eleitos em Assembleia Geral a ser convocada, para um mandato unificado de 3 (três) anos. Em virtude da 
cnaçao do Conselho de Administração, os acionistas deliberam incluir um novo capitulo que disciplinará 
seu funcionamento, passando o capitulo IV a dispor acerca do Conselho de Administração e, consequen-
temente, atualizando os números de todos os capítulos e artigos seguintes conforme a nova disposição do 
Estatuto Social presente na consolidação do mesmo. A nova redação do artigo Décimo Quarto - Capítulo 
IV, passará a dispor da seguinte forma: CAPÍTULO IV - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. ARTIGO 
DÉCIMO QUARTO: Fica instituído, no âmbito da sociedade, um Conselho de Administração, a ser com-
posto por 3 (três) membros independentes, não Acionistas, que serão eleitos em Assembleia Geral a ser 
convocada, para um mandato unificado de 3 (três) anos. O Conselho de Administração terá, na forma 
prevista em lei e neste Contrato, atribuições orientadoras, eletivas e fiscalizadoras. PARÁGRAFO PRIMEI-
RO: Compete ao Conselho de Administração, quanto ao poder de fiscalização e orientação, aprovar prévia 
e expressamente, por escrito, todo e qualquer ato a ser praticado pelo administrador, que diga respeito a: 
a. Operações realizadas entre a Sociedade, de um lado, e qualquer Acionista e/ou qualquer parte relacio-
nada a algum dos Acionistas, de outro; b. Outorga de qualquer garantia real ou fidejussória pela Sociedade, 
em negócio próprio ou de terceiros, bem como a constituição de qualquer tipo de gravame ou restrição 
sobre os ativos ou direitos da Sociedade; c. Assinatura de qualquer contrato ou compromisso de interesse 
da Sociedade, especialmente aquele que importe em assunção de empréstimos ou financiamentos, ou que 
possa representar risco ou prejuízo social; d. Aprovação da aquisição ou venda de imóveis, móveis ou 
semoventes, tangíveis ou intangíveis, mormente ações e quotas detidas pela sociedade, integrantes ou 
não do ativo da sociedade, quer seja diretamente ou através de sociedades eventualmente constituídas a 
partir da cisão da Sociedade, com versão de ativos para outra sociedade; e. Aquisição ou venda de empre-
sas, marcas, produtos e similares, ações e quotas; f. Qualquer matéria prescrita no art. 142 da Lei 
6.404/76, aplicável supletivamente à Sociedade. PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Conselho de 
Administração, quanto ao poder eletivo: a. nomear e/ou destituir qualquer membro da administração, a 
qualquer tempo; b. nomear e/ou destituir procurador, a qualquer tempo; e definir, limitar e/ou ampliar os 
poderes do procurador nomeado; c. fixar a eventual remuneração global da administração, a título de pro- 
labore; PARÁGRAFO TERCEIRO: Para a validade e regularidade dos atos de administração definidos no 
parágrafo primeiro desta Cláusula, sob pena de nulidade, dever-se-á observar a aprovação prévia e ex-
pressa pela maioria dos Conselheiros nomeados. PARÁGRAFO QUARTO: Até que haja a nomeação e 
aceitação do múnus pelos respectivos conselheiros, é vedado ao Administrador praticar qualquer ato 
relacionado no Parágrafo Primeiro acima, sob pena de ineficácia, não vinculação da Sociedade e respon-
sabilidade pessoal do Administrador. III)-Fica acordado, que sera dada nova redação ao Estatuto Social da 
sociedade e fica consolidado conforme disposto em anexo. Tendo sido discutidas e votadas as matérias 
descritas nos Atos da Assembleia, as alterações foram aprovadas, por unanimidade, sem reservas, pela 
totalidade do capital social, qual seja: Auto Vias Participações S/A - Representada por Ruy de Oliveira 
Melo Neto (Assina Digitalmente). Máximos Serviços Combinados S/A - Representada por Ruy de Olivei-
ra Melo Neto (Assina Digitalmente). Nada mais havendo a deliberar, foi suspensa a sessão pelo tempo 
necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi a Ata lida, aprovada e assinada pela totalidade dos 
acionistas representantes do capital social, ficando um exemplar em poder da secretaria da sociedade, 
sendo um Extrato desta Ata destinado a registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JU-
CEMG. Contagem, 11 de Março de 2021. Assinam digitalmente o presente instrumento. Wilman Gon-
çalves Sena - Presidente desta Assembleia, Assina digitalmente, Ruy de Oliveira Melo Neto - Secretário 
desta Assembleia, Assina digitalmente, Ruy de Oliveira Melo Neto - Diretor Presidente e Representante 
dos Acionistas. ANEXO: ESTATUTO SOCIAL: CAPITULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURA-
ÇÃO DA SOCIEDADE: ARTIGO PRIMEIRO: Sob a denominação de Viaçao Belo Monte Transportes Co-
letivos S/A, fica organizada uma sociedade por ações. ARTIGO SEGUNDO: A sociedade tem sua sede na 
Avenida Wilson Tavares Ribeiro, Bairro Chácaras Reunidas Santa Terezinha, n° 1.045, Letra E, na cidade 
de Contagem/MG, CEP 32.183-680. PARÁGRAFO ÚNICO: A Diretoria poderá abrir e fechar filiais, agên-
cias, escritórios de representação e outros estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior, 
observadas as prescrições legais. ARTIGO TERCEIRO: A sociedade tem por objeto social a Exploração 
do Ramo de Transporte Rodoviário Coletivo de Passageiros, com itinerário fixo, Municipal, Metropolitano, 
Intermunicipal, e sob regime de Fretamento, por ônibus, nos termos da Legislação Vigente. PARÁGRAFO 
ÚNICO: A sociedade poderá, ainda, exercer atividades acessórias, convenientes à realização de seu obje-
to, diretamente ou mediante a constituição de subsidiárias integrais. ARTIGO QUARTO: A sociedade terá 
duração por prazo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 17/02/2016. CAPITULO II DO CAPI-
TAL SOCIAL: ARTIGO QUINTO: O capital social subscrito e de R$4.000.000, 00 (Quatro Milhões de 
reais), dividido em 3.999.446 (Três Milhões e Novecentos e noventa e nove mil e quatrocentos e quarenta 
e seis) ações ordinárias e 554 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro) ações preferenciais, todas nominativas 
e com valor nominal de R$ 1, 00 (UM REAL) cada. PARAGRAFO PRIMEIRO: A sociedade não emitirá 
certificados, cautelas ou títulos múltiplos representativos de ações, fornecendo certidões inegociáveis aos 
acionistas sobre sua posição acionária, sempre que solicitada a fazê-lo. PARAGRAFO SEGUNDO: Os 
acionistas tem a faculdade de outorgar a terceiros a opção de compra da totalidade das ações detidas por 
cada acionista Outorgante na sociedade, sem justo motivo e desde que formalizado tal Opção de Compra 
por documento escrito, observando ainda, o disposto abaixo: a.) O valor a ser pago pelo Outorgado ao 
Acionista Outorgante pelas ações deste será equivalente ao valor aportado ou pago pelo Acionista Outor-
gante pelas ações da b. O exercício da Opção de Compra prescrita neste instrumento será realizado inde-
pendentemente de Notificação prévia aos demais acionistas e/ou ao diretor da sociedade; e, como tal, não 
está sujeito à aprovação destes ou garantirá eventual exercício de direito de preferência, com o que desde 
já anuem, renunciando expressamente a qualquer direito nesse sentido. ARTIGO SEXTO: As ações são 
indivisíveis em relação à sociedade e cada uma dará o direito a um voto nas assembleias gerais. Ao (s) 
acionista (s) titulares de Ações Preferenciais (PNA), independentemente de sua respectiva participação no 
capital social da Companhia, será assegurado o direito de veto nas matérias abaixo relacionadas: a. Alte-
rações no Estatuto Social da Companhia; b. Alteração do objeto ou do capital social, incluindo, mas não 
limitado a, redução, aumento, compra e venda de Ações, incorporação de ações; g. Criação de outras 
classes ou espécies de ações, bem como alteração das preferências, vantagens e condições de resgate 
ou amortização de uma ou mais classes de ações, caso aplicável; h. Deliberação sobre transformação, 
fusão, incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação (e cessão do estado de liquida-
ção), eleição e destituição dos liquidantes e julgamento das contas destes; i. Deliberação sobre confissão 
de falência pela Companhia, ou apresentação de plano de recuperação judicial ou extrajudicial; aprovação 
de negócios e documentos que desonerem terceiros de obrigações para com a Companhia, independen-
temente do valor; j. Alterações do Estatuto Social que impliquem em mudança das regras de governança 
corporativa da Companhia, incluindo, mas não se limitando a mudanças que impliquem na alteração da 
composição da administração e da forma de eleição dos administradores, das competências da adminis-
tração e de quóruns de deliberação; k. Nomeação e destituição de diretor(es); l. Operações realizadas 
entre a Companhia, de um lado, e qualquer Acionista e/ou qualquer parte relacionada a algum dos Acionis-
tas, de outro; m. Outorga de qualquer garantia real ou fidejussória pela Companhia (exceto aquelas garan-
tias usualmente necessárias para a gestão financeira do capital de giro da Companhia), em negócio próprio 
ou de terceiros, bem como a constituição de qualquer tipo de gravame ou restrição sobre os ativos ou  

direitos da Companhia; n. Assinatura de qualquer contrato ou compromisso de interesse da Companhia, 
que importe em assunção de empréstimos ou financiamentos, ou que possa representar risco ou prejuízo 
social; o. Aprovação da aquisição ou venda de imóveis, móveis ou semoventes, tangíveis ou intangíveis, 
integrantes ou não do ativo da Companhia, quer seja diretamente ou através de sociedades eventualmen-
te constituídas a partir da cisão da Companhia, com versão de ativos para outra sociedade; p. Valor da 
retirada do(s) diretor(es) a título de pró-labore; q. Destinação dos lucros e distribuição desproporcional; e r. 
Aquisição de empresas, marcas, produtos e similares. CAPITULO III DIRETORIA: ARTIGO SÉTIMO: A 
sociedade sera representada, em todos os atos de sua vida civil e/ou mercantil, ativa e passivamente, por 
única diretoria composta por 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no país e eleitos pela assem-
bleia geral, a qual poderá destituí- los a qualquer momento, compreendendo um Diretor Presidente e um 
Diretor Administrativo-Financeiro. PARÁGRADO PRIMEIRO: O Diretor Presidente e ou o Diretor Adminis-
trativo- Financeiro, em quaisquer condições, assina individualmente. PARÁGRAFO SEGUNDO: Para a 
validade dos atos de admimstraçao e gestão da Companhia, será necessária a assinatura do Diretor Pre-
sidente ou do Diretor Administrativo-Financeiro, e a anuência expressa e prévia pelo Conselho de Adminis-
tração. ARTIGO OITAVO: A efetividade e validade dos atos relacionados abaixo, especialmente no que 
concerne à vinculação da sociedade, caso realizados pelo(s) Diretor(es), estão sujeitos à autorização 
prévia, por escrito (seja por e-mail ou carta registrada) do sócio ou sócios representando a maioria do ca-
pital social, ou do Conselho de Administração: a. Assinatura de qualquer contrato ou compromisso de inte-
resse da Sociedade, especialmente aquele que importe em concessão de créditos ou empréstimos, ou 
assunção de empréstimos ou financiamentos, ou que possa representar risco ou prejuízo social; b. Defini-
ção e política dos negócios da Sociedade; c. Assinatura de contratos de qualquer natureza, ou assunção 
de compromissos em nome da Companhia; d. Aprovação da aquisição ou venda de imóveis, móveis ou 
semoventes, tangíveis ou intangíveis, mormente ações e quotas detidas pela sociedade, integrantes ou 
não do ativo da sociedade, quer seja diretamente ou indiretamente, através de sociedades eventualmente 
constituídas a partir da cisão da Sociedade, com versão de ativos para outra sociedade; e. Licença, trans-
ferência, cessão ou aquisição de direitos de propriedade intelectual, inclusive transferência de tecnologia 
ou qualquer outra informação confidencial de natureza técnica ou comercial da Sociedade ou de seus só-
cios; f. Nomeação de procuradores da Sociedade; g. Alienação ou aquisição de participações em qualquer 
outra Sociedade; e h. Operações realizadas entre a Sociedade, de um lado, e qualquer Sócio e/ou qual-
quer parte relacionada a algum dos Sócios, de outro; i. Outorga de qualquer garantia real ou fidejussória 
pela Sociedade, em negócio próprio ou de terceiros, bem como a constituição de qualquer tipo de gravame 
ou restrição sobre os ativos ou direitos da Sociedade; j. Aquisição ou venda de empresas, marcas, produ-
tos e similares, ações e quotas. ARTIGO NONO: Os diretores terão mandato de 3 (tres) anos, sendo per-
mitida a reeleição. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou impedimento eventual de um diretor, o cargo 
será acumulado pelo Diretor Presidente. ARTIGO DÉCIMO: Os diretores serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas da Diretoria. ARTIGO DÉCIMO PRIMEI-
RO: Verificada a vacância do cargo de diretor, a diretoria convocará a assembleia geral para proceder à 
substituição. PARAGRAFO ÚNICO: O diretor eleito completara o cargo de gestão do substituído. ARTIGO 
DÉCIMO SEGUNDO: Os diretores ficam dispensados de cauçao para garantia de gestão. ARTIGO DÉCI-
MO TERCEIRO: Os diretores terão a remuneração fixada anualmente pela assembleia geral dos acionis-
tas, dentro do critério do art. 152 e seus parágrafos, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. CAPÍTULO 
IV DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: ARTIGO DÉCIMO QUARTO: Fica instituído, no âmbito da 
sociedade, um Conselho de Administração, a ser composto por 3 (três) membros independentes, não 
Acionistas, que serão eleitos em Assembleia Geral a ser convocada, para um mandato unificado de 3 (três) 
anos. O Conselho de Administração terá, na forma prevista em lei e neste Contrato, atribuições orientado-
ras, eletivas e fiscalizadoras. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Compete ao Conselho de Administração, quanto 
ao poder de fiscalização e orientação, aprovar prévia e expressamente, por escrito, todo e qualquer ato a 
ser praticado pelo administrador, que diga respeito a: a. Operações realizadas entre a Sociedade, de um 
lado, e qualquer Acionista e/ou qualquer parte relacionada a algum dos Acionistas, de outro; b. Outorga de 
qualquer garantia real ou fidejussória pela Sociedade, em negócio próprio ou de terceiros, bem como a 
constituição de qualquer tipo de gravame ou restrição sobre os ativos ou direitos da Sociedade; c. Assina-
tura de qualquer contrato ou compromisso de interesse da Sociedade, especialmente aquele que importe 
em assunção de empréstimos ou financiamentos, ou que possa representar risco ou prejuízo social; d. 
Aprovação da aquisição ou venda de imóveis, móveis ou semoventes, tangíveis ou intangíveis, mormente 
ações e quotas detidas pela sociedade, integrantes ou não do ativo da sociedade, quer seja diretamente 
ou através de sociedades eventualmente constituídas a partir da cisão da Sociedade, com versão de ativos 
para outra sociedade; e. Aquisição ou venda de empresas, marcas, produtos e similares, ações e quotas; 
f. Qualquer matéria prescrita no art. 142 da Lei 6.404/76, aplicável supletivamente à Sociedade. PARÁ-
GRAFO SEGUNDO: Compete ao Conselho de Administração, quanto ao poder eletivo: a. nomear e/ou 
destituir qualquer membro da administração, a qualquer tempo; b. nomear e/ou destituir procurador, a 
qualquer tempo; e definir, limitar e/ou ampliar os poderes do procurador nomeado; c. fixar a eventual remu-
neração global da administração, a título de pro-labore; PARÁGRAFO TERCEIRO: Para a validade e re-
gularidade dos atos de administração definidos no parágrafo primeiro desta Cláusula, sob pena de nulida-
de, dever-se-á observar a aprovação prévia e expressa pela maioria dos Conselheiros nomeados. 
PARÁGRAFO QUARTO: Até que haja a nomeação e aceitação do múnus pelos respectivos conselheiros, 
é vedado ao Administrador praticar qualquer ato relacionado no Parágrafo Primeiro acima, sob pena de 
ineficácia, não vinculação da Sociedade e responsabilidade pessoal do Administrador. CAPITULO V - 
EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS: ARTIGO DÉCIMO QUINTO: O exercício social 
terminará em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o respectivo balanço e 
as demonstrações financeiras determinadas por lei. ARTIGO DÉCIMO SEXTO: Do lucro líquido apurado  
e definido pelo art. 191 da Lei 6.404/76, será elaborada a proposta da destinação a lhe ser dada pelos 
sócios representando a maioria absoluta do capital social. CAPITULO VI LIQUIDAÇÃO: ARTIGO DÉCI-
MO SÉTIMO: A sociedade sera dissolvida nos casos previstos pela lei em vigor e a sua liquidação se 
processará de acordo com o estabelecido nos termos da Lei 6.404/76. CAPITULO VII DISPOSIÇÕES 
GERAIS: ARTIGO DÉCIMO OITAVO: Para todas as matérias que exigirem publicação, ficam eleitos os 
jornais Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e outro jornal de grande circulação no local de sede da 
empresa. ARTIGO DÉCIMO NONO: Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela assembleia 
geral, na forma dos usos e costumes, e da legislação aplicável à espécie. ARTIGO VIGÉSIMO: Fica eleito 
o foro da Comarca de Contagem - MG para qualquer ação fundada no descumprimento deste Estatuto, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais especial que seja. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
Certifico registro sob o n° 8454218 em 31/03/2021 da Empresa VIACAO BELO MONTE TRANSPORTES 
COLETIVOS S/A, Nire 31300114953 e protocolo 213158116 - 25/03/2021. Autenticação: DC0E55D-
F253A1296746F8C0F8C9B3D0AD5C19A9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária- Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 21/315.811-6 e o código 
de segurança LGht Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/03/2021 por Marinely de 
Paula Bomfim - Secretária-Geral.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA/MG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
O MUNICÍPIO DE MANGA-MG torna público que realizará licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, nos termos do 

Decreto 10.024/19, das Leis 10.520/02, 8.666/93 para �CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA AOS RESIDUOS DO 
SERVIÇO DE SAÚDE MUNICIPAL PERTECENTES AO GRUPO �A� �B� 
E �E�, CONFORME RESOLUÇÃO CONAMA 358/05 E RDC 306/04 DA 
ANVISA, DURANTE O PERIODO DE 12 MESES, COLETA QUINZENAL�, 

no dia 09/02/2023 as 09h:00min. O edital completo e maiores informações 

poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de Manga, Praça 
Coronel Bembém, 1477 - Centro - CEP 39.460-000 - Manga (MG). 
Informações: (38)3615-2112, E-mail: cpl.manga@yahoo.com.br , 
www.manga.mg.gov.br. 

Manga 26 de Janeiro de 2023. 

Anastácio Guedes Saraiva - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG
A Prefeitura Municipal de Prudente de Morais/MG torna público o
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009 - CREDENCIAMENTO 002/2023
ABERTO - DISPENSA 002/2023 - Objeto: Credenciamento de pessoas
jurídicas para a prestação de serviços de lavagem de veículos de pequeno,
médio e grande porte pertencentes a frota municipal, conforme condições
estabelecidas no edital e seus anexos, recebimento da documentação: - Os
interessados poderão solicitar credenciamento, a qualquer momento, a
partir do dia 13 de fevereiro de 2023, no horário das 14hmin às 16hmin.
Local do recebimento: Sala de licitação da Prefeitura Municipal de Prudente
de Morais, na Rua Prefeito João Dias Jeunnon, nº 56, Centro. Edital
disponível em: www.prudentedemorais.mg.gov.br - Informações: (31) 3711-
1212 ou (31) 3711-1390 e/ou licitacoes@prudentedemorais.mg.gov.br

CLAUDINEY ARAÚJO
Presidente CPL

FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - FAEC
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023

PROCESSO Nº 001/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIEMENTICIOS) PARA ATENDER A DEMANDA 
DOS DEPARTAMENTOS INTERNOS DA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FAEC. Data 
da Sessão de Disputa de Preços: Dia 09/02/2023 às 09:00. Local:
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). O Edital completo encontra-se 
disponível nos sites: https://www.faec.araguari.mg.gov.br/licitacoes 
e www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto à Fundação 
Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, situada na a Rua Brasil 
Accioly, nº 86, Bairro Centro, CEP: 38.440-114, na cidade de Araguari/
MG, Fone: (34) 3690-3220. Araguari, 26 de janeiro de 2023.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GAMELEIRAS/MG
AVISO DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 01/2023

O Município de Gameleiras/  MG, torna público que fará real izar  o
CREDENCIAMENTO Nº 01/2023, Inexigibilidade 01/2023 no dia 09/02/
2023, as 09h00min, na sede da Prefeitura de Gameleiras/MG, localizada na
Praça São Francisco, nº 102 - Centro -  Gameleiras/MG, objetivando o
recebimento da documentação referente ao credenciamento para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAMELEIRAS/MG. O edital
poderá ser solicitado na sede da Prefeitura, pelo site: gameleiras.mg.gov.br
ou pelo e-mail: licitacaogameleiras@yahoo.com

Gilmar Rodrigues Oliveira - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO RIO PRETO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais, mão-de-
obra e equipamentos, necessários à execução das obras de pavimentação de via pública (via de 
acesso da BR MG-317 à Comunidade Rural de Santo Antônio), objeto do Contrato de Repasse 
nº 923672/2021/MDR/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério 
do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de 
São Gonçalo do Rio Preto, no âmbito do Programa Desenvolvimento Regional, Territorial 
e Urbano, !"#$"%&' (')!%*+,"- !.%.!/'%0)/*!.)- 1%.2") ' ('&.*) "3%*4.+5') ' ')1'!*6!.+5') 
constantes no Projeto Básico. TIPO: MENOR PREÇO; REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. DATA DA ABERTURA DA SESSÃO 
OFICIAL: 14/02/2023, às 09:00 horas. RETIRADA DO EDITAL E INFORMAÇÕES: 
Rua das Flores, n.º 215, no horário de 08:00 às 11:00 e 12:00 às 16:00 de segunda a sexta-feira. 
Contato: (38) 3546-1240 ou e-mail: licitacao@saogoncalodoriopreto.mg.gov.br

Mário Marciano Souza
Presidente Comissão Permanente de Licitação - Portaria nº 001/2023

VIAÇÃO BELO MONTE TRANSPORTES COLETIVOS S/A 
CNPJ nº 25.017.507/0001-89 - NIRE JUCEMG - 31300114953

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022.
DATA, LOCAL E HORA: Dia 29 de abril de 2022, na Avenida Wilson Tavares Ribeiro, nº 1.045, Bairro 
Chácaras Reunidas Santa Terezinha em Contagem/MG, CEP No. 32.183-680, às 14:00 horas em pri-
meira convocação e às 14:30 em segunda e última convocação, reuniram-se os Acionistas da Viação 
Belo Monte Transportes Coletivos S/A, em atendimento à convocação verbal via telefone. PRESEN-
ÇAS: Ruy de Oliveira Melo Neto, Diretor Presidente e Wilman Gonçalves Sena, Diretor Adminis-
trativo Financeiro, conforme consta da Lista de Presenças, que complementa e integra a presente 
ata, como se nela tivesse transcrita por inteiro. COMPOSIÇÃO DA MESA: A Assembleia foi presidida 
pelo Sr. Ruy de Oliveira Melo Neto, brasileiro, solteiro, empresário, portador do documento de identi-
dade MG-15.674.348, SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 074.477.236-22, residente e domiciliado 
em Belo Horizonte/MG, na Rua José Cleto, nº 1.785, Apartamento 204, Bloco 01, Bairro Santa Cruz, 
CEP No. 31.155-290, e secretariada pelo Sr. Edmar Eloir Pires, brasileiro, casado, Contador CRC/MG 
No. 43405/O, portador do documento de Identidade MG-3.910.190, SSP-MG, CPF-613.237.646-15, 
residente e domiciliado em Contagem/MG, à Rua Santa Maria No. 124, Bairro Pedra Azul - CEP No. 
32.183-180. ORDEM DO DIA: Realizar avaliação e aprovação das Contas dos Administradores, deli-
berar sobre o Balanço Patrimonial do exercício encerrado em 31/12/2021 e o resultado econômico 
desta sociedade; DELIBERAÇÕES: Aprovada a lavratura da ata em forma de sumário dos fatos ocor-
ridos, foram tomadas as seguintes deliberações: Aprovação das Contas da Administração e do 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2021. Iniciada a sessão, as contas da Administração foram 
apresentadas e aprovadas sem reservas e restrições. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
a Assembleia foi suspensa para a lavratura desta ata que, após lida, conferida e aprovada pela unani-
midade dos presentes, sem quaisquer restrições ou ressalvas, será transcrita em livro próprio e assina-
da por todos. Contagem/MG, 29 de abril de 2022. Assinam digitalmente esse documento: Ruy de Oli-
veira Melo Neto - Diretor-Presidente, Wilman Gonçalves Sena - Diretor Administrativo-Financeiro, 
Edmar Eloir Pires - Secretário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG
A Prefeitura Municipal de Prudente de Morais/MG, torna público o
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008 - CREDENCIAMENTO 001/2023
ABERTO DISPENSA 001/2023 - Objeto: Credenciamento de pessoas
jurídicas para a prestação de serviços de borracharia, conforme condições
estabelecidas no edital e seus anexos, Recebimento da Documentação: - Os
interessados poderão solicitar credenciamento, a qualquer momento, a partir
do dia 10 de fevereiro de 2023, no horário das 14hmin às 16hmin. Local do
Recebimento: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Prudente de
Morais/MG, na Rua Prefeito João Dias Jeunnon, nº 56, Centro. Edital
disponível em: www.prudentedemorais.mg.gov.br - Informações: (31) 3711-
1212 ou (31) 3711-1390 e/ou licitacoes@prudentedemorais.mg.gov.br

CLAUDINEY ARAÚJO
Presidente CPL

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MAMONAS/MG
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMONAS/MG, torna
público o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PROCESSO Nº
002/2023 - PREGÃO PRESENCIAL 002/2023, abertura no dia
08/02/2023 às 08:00, cujo objeto é o registro de preço para
aquisição de massa asfáltica pré - misturada a frio PMF e emulsão
asfáltica RL - 1C. Fone: 038 3814-1126 - E-mail:
licitacao@mamonas.mg.gov.br/ site https://mamonas.mg.gov.br/

Mamonas/MG, 26 de Janeiro de 2023
VALDECI CUSTODIO JORGE

Prefeito

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MAMONAS/MG
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMONAS/MG, torna
público o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PROCESSO Nº
003/2023 - PREGÃO PRESENCIAL 003/2023, abertura no dia
08/02/2023 as 13:00, cujo objeto é o registro de preços para
aquisição de peças e acessórios automotivos para manutenção
dos veículos e máquinas pertencentes à frota municipal, tipo
menor preço obtido pelo maior desconto sobre o valor de peças
e acessórios originais e/ou genuínos, constantes da tabela do
fabricante. Fone: 038 3814-1126 - E-mail:
licitacao@mamonas.mg.gov.br/ site https://mamonas.mg.gov.br/

Mamonas/MG, 26 de Janeiro de 2023
VALDECI CUSTODIO JORGE

Prefeito
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HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código B2E4-2738-FC32-A478.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRINHA/MG 

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº. 10/2023 – Exclusivo para 
empresas enquadradas como MPE. OBJETO: Aquisição de sementes de 
olericultura e sementes em grãos para atendimento da agricultura familiar 
no município de Porteirinha. Recebimento da (s) proposta (s): De 
27/01/2023 às 08:30h até 08/02/2023 às 08:30h. Abertura da (s) proposta 
(s): 08/02/2023 às 09:00h. Início da sessão de disputa de preços: 
08/02/2023 às 09:10h. Local: Solução de Compras Públicas VA BID no 
sítio https://vasistemas.com.br/. Edital disponível no 
www.porteirinha.mg.gov.br. Informações pelo fone (38) 3831-1297 ou e-
mail: licitacao@porteirinha.mg.gov.br.  

Porteirinha/MG, 26/01/2023 
Juraci Freire Martins – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2023
A Prefeitura Municipal de Prudente de Morais, torna público o EXTRATO
DE CONTRATO Nº 004/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO 004/2023 -
INEXIGIBILIDADE - 001/2023 - Objeto: O presente instrumento tem
como objeto a contratação de artistas para animar as festividades do
CARNAVAL/2023, a realizar-se no Município de Prudente de Morais/MG,
a realizar-se Praça Santa Cruz, situada à Rua Zito Guiscem, s/nº, Centro, em
Prudente de Morais/MG, a iniciar-se às 23h:30min do dia 20/02/2023. 2 -
CONTRATADA: STRAUSS PRODUÇÕES E PROMOÇÕES DE
EVENTOS LTDA, CNPJ nº 05.461.402/0001-07, Show Alan & Alex -
valor global: R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais) - Vigência 60 dias.

JOCIMAR CESAR BRANDÃO
Prefeito Municipal

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020  
(Valores expressos em Reais)

1. Contexto operacional
A VIAÇÃO BELO MONTE TRANSPORTES COLETIVOS SA é uma 
Sociedade Anônima de capital fechado, tem por objetivo social, con-
forme seu Estatuto a prestação de serviços de transporte rodoviário 
coletivo de passageiros
2 - Apresentação das Demonstrações Financeiras:
As demonstrações financeiras foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com as disposições contidas na lei das Sociedades por 
Ações (Lei nº 6.404/76) e suas respectivas alterações (Lei nº 
11.638/07 e Lei nº 11.941/09).

A. Base de Mensuração: As demonstrações Contábeis da Companhia 
foram preparadas com base no custo histórico.
B. Moeda Funcional de Apresentação: As demonstrações Contábeis 
são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da Com-
panhia.
3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis Adotadas:
A - Regime de Competência e Segregação de Prazos: A companhia 
adota o Regime de Competência para registro de suas transações. O 
critério utilizado pela Companhia para o registro de Ativos e Passivos 
Circulantes reflete as operações cuja realização ou Exigibilidade 

VIAÇÃO BELO MONTE TRANSPORTES COLETIVOS SA
CNPJ 25.017.507/0001-89

Demonstrações contábeis Em 31 de dezembro de 2021
Balanços patrimoniais Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em Reais)

Ativo
Notas 2021 2020

Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 8.385 11.289
Impostos a recuperar 2.442 2.442
Contas a receber 3.992.500 3.992.500

4.003.327 4.006.231
Não circulante

� �
Bens mantido para venda 245.000 245.000
Imobilizado � �
Intangível   

245.000 245.000
Total do ativo 4.248.327 4.251.231

Passivo e patrimônio líquido
Notas 2021 2020

Circulante
Fornecedor 48.450 9.780
Obrigações tributárias 480 480
Outras contas a pagar 364.141 364.141

413.071 374.401
Não circulante
Patrimônio líquido
Capital social 4.000.000 4.000.000
Reserva de Capital � �
Prejuízos acumulados (164.744) (123.170)

3.835.256 3.876.830
Total do passivo e patrimônio líquido 4.248.327 4.251.231

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do resultado Em 31 de dezembro de  
2021 e 2020 (Valores expressos em Reais)

Notas 2021 2020
Receita líquida de Transportes de 
 Passageiros � �
Custo dos serviços prestados � �
Lucro bruto
Receitas/(despesas) operacionais
Despesas administrativas e gerais (15.583) (14.671)
Despesas comerciais � �
Despesas tributárias (23.589) (588)
Outras receitas/(despesas) operacionais, 
 líquidas � �

(39.172) (15.259)
Resultado operacional antes das 
 receitas financeiras, líquidas (39.172) (15.259)
Receitas/(despesas) financeiras, 
] líquidas
Receitas financeiras � �
Despesas financeiras (2.402) �

(2.402) �
Resultado antes do Imposto de Renda 
 e Contribuição Social (41.574) (15.259)
Imposto de Renda e Contribuição 
 Social corrente e diferido
Corrente
Diferido   

� �
Lucro líquido antes da participação 
 de não controladores (41.574) (15.259)
Participação dos não controladores   
Lucro líquido do exercício (41.574) (15.259)

As notas explicativas da Administração são parte 
integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações do resultado abrangente Em 31 de dezembro de 
2021 e 2020 (Valores expressos em Reais)

2021 2020
Lucro líquido do exercício (41.574) (15.259)
Resultados abrangentes � �
Lucro líquido do exercício com efeito dos 
 resultados abrangentes (41.574) (15.259)

As notas explicativas da Administração são parte  
integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido (Valores expressos em Reais)
Capital social Reserva de lucros Lucros/Prejuízos acumulados Reserva de Capital Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 4.000.000 � (123.170) � 3.876.830
�

Emissão de debênture conversível �
Resultado do Período (41.574) (41.574)
Destinação: �
Dividendos mínimos obrigatórios �
Constituição de reserva de lucros �
Distribuição de lucros �

    �
Saldos em 31 de dezembro de 2021 4.000.000 � (164.744) � 3.835.256

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração dos fluxos de caixa Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em Reais)

2021 2020
Lucro/Prejuízo do exercício (41.574) (15.259)
Ajustes para reconciliar o resultado do 
 exercício com recursos provenientes de 
  atividades operacionais
Depreciação e amortização
Constituição(Reversão) de provisão para riscos
Imposto de renda e contribuição social diferidos   

(41.574) (15.259)
Aumento líquido/(redução) nos ativos
Contas a receber de clientes � �
Estoques
Impostos a recuperar � �
Demais ativos circulantes   

� �
Aumento líquido/(redução) nos passivos
Fornecedores 38.670 9.781
Obrigações trabalhistas e sociais
Obrigações tributárias
Outras contas a pagar � �

2021 2020
38.670 9.781

Caixa líquido das atividades operacionais (2.904) (5.478)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do imobilizado
Aquisições do Intangível   
Caixa líquido das atividades de investimentos � �
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Emissão de debênture conversível
Juros sobre arrendamento mercantil
Pagamento de arrendamento por direito de uso
Caixa líquido das atividades de 
 financiamentos � �
Aumento líquido de caixa e equivalentes 
 de caixa (2.904) (5.478)
Caixa e equivalentes no início do exercício 11.289 16.768
Caixa e equivalentes no final do exercício 8.385 11.289
Aumento líquido de caixa e equivalentes 
 de caixa (2.904) (5.478)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

ocorram até o final do exercício seguinte, sendo que as demais tran-
sações são consideradas de longo prazo e, consequentemente, re-
gistradas no Não Circulante.
B - Caixa e Equivalentes de Caixa: Compreendem saldos de caixa e 
investimentos financeiros com vencimentos originais de três meses 
ou menos a partir da data da contratação, os quais estão sujeitos a 
um risco insignificante de alteração no valor justo, e são utilizados 
pela Companhia na Gestão das Obrigações de curto prazo.
As aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, que são 
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que 
estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor.

Ruy de Oliveira Melo Neto
Presidente

Edmar Eloir Pires
Contador - CRC/MG -043.405/O-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques comunica
a todos os interessados que fará no dia 27 de fevereiro de 2023 às 9h na Galeria
Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) nº 03,
1º pavimento, Centro na cidade de Cataguases/MG, a abertura do Processo
Licitatório nº 011/2023 na modalidade Pregão Presencial nº 002/2023, Registro
de Preços nº 008/2023, Tipo menor preço por item, para registrar preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), gás de cozinha, acondicionados em botijões
com capacidade para 13kg e cilindros com capacidade para 45kg e vasilhames
vazios (botijões de gás GLP 13kg e cilindros de gás GLP 45kg) para atender às
demandas de diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases. Valor estimado:
R$ 153.629,30. Os interessados poderão adquirir o edital através do site:
www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato pelo
tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail: pregaocataguases@gmail.com.
Cataguases, 24 de janeiro de 2023. José Henriques - Prefeito de Cataguases.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU/MG 
Secretaria Municipais de: Educação e Tecnologia, Cidadania e Habitação, 
Gestão Pública, Governo e Saúde. Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico 
SRP nº 79/2022. Processo de Compra nº 322/2022 – Tipo: Menor Preço 
por Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDROSSANITÁRIO PARA MANUTENÇÃO 
PREDIAL DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E RESPECTIVOS 
DEPARTAMENTOS. Início da Sessão da disputa de preços às 09:00 
horas do dia 24-02-2023. EDITAL na íntegra: à disposição dos 
interessados na Superintendência de Suprimentos/Departamento de 
Licitações - situada na Rua da Contagem, nº 2.045 - Paracatuzinho, 
Paracatu-MG e no site da Prefeitura www.paracatu.mg.gov.br ou 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Paracatu-MG, 26 de Janeiro de 2023. 

Diego Porfírio de Araújo – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO - MG
Processo Licitatório Nº 023/2023. TP nº 001/2023. Licitação dia 14/02/2023, as 12:00 horas.
Tipo menor preço global. Regime de execução: Empreitada Global. Objeto: Contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de obras e engenharia para
Construção de muro em gabião na Rua São Cristovão e entroncamento do Anel Viário com
MG 280 no Municipio de Dores do Turvo MG, com fornecimento de material, equipamentos
e mão de obra necessários, conforme plantas, projetos, planilha orçamentária de custos,
cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e demais documentos disponibilizados
para a realização da obra. O edital está disposição dos interessados no site oficial do
Município (www.doresdoturvo.mg.gov.br); na sala de licitação desta Prefeitura, situada na
Praça Cônego A. J. Resende, nº 30, centro. Inf. tel: (32) 3576 – 1130 e-mail:
licitação@doresdoturvo.mg.gov.br.  Dores do Turvo, 26/01/2023. José Ataul Coelho –
Presidente CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG 

A Prefeitura Municipal de Buenópolis/MG, torna público o Processo 
004/2023 – Adesão 001/2023. ADESÃO 001/2023 ADESÃO AO 
PROCEDIMENTO ADIMINISTRATIVO 039/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2022 – CIMAMS. 
Empresas Contratada: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. Valor 
Global: R$ 1.130.000,00. Registro de preços para eventual e futura 
contratação   de empresa para fornecimento de veículos de transporte 
coletivo novos (primeiro emplacamento), para atender as necessidades 
dos municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da 
Área Mineira da Sudene - CIMAMS. Contrato assinado em 25/01/2023. 

Célio Santana 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2023

A Prefeitura Municipal de Prudente de Morais, torna público o EXTRATO

DE CONTRATO Nº 003/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO 004/2023 -

INEXIGIBILIDADE - 001/2023 - Objeto: objeto a contratação de artistas para

animar as festividades do CARNAVAL/2023, a realizar-se no Município de

Prudente de Morais/MG, a realizar-se Praça Santa Cruz, situada à Rua Zito

Guiscem, s/nº, Centro, em Prudente de Morais/MG, a iniciar-se às 23h:30min

do dia 19/02/2023 - CONTRATADA: J. SUNGA DE PANO PRODUÇÕES

ARTÍSTICAS LTDA-ME, CNPJ nº 19.624.578/0001-47. Valor Global: R$

25.000,00, Show Sunga de Pano - (vinte e cinco mil reais), Vigência 60 dias.

JOCIMAR CESAR BRANDÃO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS MACHADOS/MG 

A Prefeitura Municipal de Riacho dos Machados/MG, torna público o 
Pregão Eletrônico n° 001/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
MACHADOS/MG, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO E 
MÃO DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. O edital e 
seus anexos podem ser obtidos no endereço eletrônico da sessão pública 
no site www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelo site 
https://riachodosmachados.mg.gov.br/ a partir da publicação deste aviso. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08:00h do dia 08/02/2023, no 
endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Maiores informações no e-mail: licitacaoriachodosmachados@gmail.com 
ou pelo acesso à página www.riachodosmachados.mg.gov.br.  

Erica Cristina da Silva. Pregoeira do Município. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio, Conservação e
Limpeza Urbana da Região Metropolitana de Belo Horizonte, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os trabalhadores do segmento
de limpeza urbana terceirizada para participarem das Assembleias Gerais
Extraordinárias, a se realizarem segundo o seguinte cronograma e locais: 1 - 30/
01/2023 às 06h (seis horas) em primeira convocação e 06h40min (seis horas e
quarenta minutos) em segunda convocação, com qualquer número de
participantes interessados. Trabalhadores que prestam serviços nas seguintes
cidades: Brumadinho, Ibirité, Juatuba e Mateus Leme - Rua Helena Antipoff,
729, Bairro Nascimento, Ibirité/MG; 2 - 31/01/2023 às 06h (seis horas) em primeira
convocação e 06h40min (seis horas e quarenta minutos) em segunda convocação,
com qualquer número de participantes interessados. Trabalhadores que prestam
serviços na cidade de Sabará, Av. Expedicionário Romeu Jerônimo Dantas,
1.873, Bairro Rosário, Sabará/MG; 3 - 31/01/2023 às 16h (dezesseis horas) em
primeira convocação e 16h40min (dezesseis horas e quarenta minutos) em
segunda convocação, com qualquer número de participantes interessados.
Trabalhadores que prestam serviços na cidade de Betim, Rua São Vicente,
18, Centro, Betim/MG; 4 - 01/02/2023 às 06h (seis horas) em primeira convocação
e 06h40min (seis horas e quarenta minutos) em segunda convocação, com
qualquer número de participantes interessados. Trabalhadores que prestam
serviços nas seguintes cidades: Nova Lima e Rio Acima, Av. benedito Alves
Nazaré, 1.840, Bairro Bela Fama, Nova Lima/MG; 5 - 01/02/2023 às 16h (dezesseis
horas) em primeira convocação e 16h40min (dezesseis horas e quarenta minutos)
em segunda convocação, com qualquer número de participantes interessados.
Trabalhadores que prestam serviços nas seguintes cidades: Santa Luzia,
Matozinhos e Lagoa Santa, Av. Venâncio Pereira dos Santos, S/N, Praça da
Juventude, Bairro São Benedito, Santa Luzia/MG; 6 - 02/02/2023 às 16h
(dezesseis horas) em primeira convocação e 16h40min (dezesseis horas e quarenta
minutos) em segunda convocação, com qualquer número de participantes
interessados. Trabalhadores que prestam serviços na cidade de Ribeirão das
Neves, Rua Walter Carlos, 81, Bairro Distrito Industrial João de Almeida, Ribeirão
das Neves/MG. 7 - 03/02/2023 às 16h (dezesseis horas) em primeira convocação
e 16h40min (dezesseis horas e quarenta minutos) em segunda convocação, com
qualquer número de participantes interessados. Trabalhadores que prestam
serviços na cidade de Contagem, Rua dos Jequitibás, 387, Eldorado,
Contagem/MG. Para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1 - Aprovar ou
rejeitar Convenção Coletiva de Trabalho ano base 2023 do seguimento de
Limpeza Urbana; 2 - Delegar poderes para a Diretoria da Entidade firmar
Convenção Coletiva de Trabalho ano base 2023 do seguimento de Limpeza
Urbana; 3 - Elaborar contraproposta caso seja rejeitada Convenção Coletiva
de Trabalho ano base 2023 do seguimento de Limpeza Urbana da categoria.

  Betim, 26 de janeiro de 2023.
Leonardo Vitor Siqueira Cardoso Vale - Presidente

Beaulty Clinic Advanced
Aesthetic Moc Ltda.

CNPJ/MF nº 40.705.635/0001-09 – NIRE 31.212.079.307
Contrato de Alienação de Estabelecimento

Contrato de Alienação de Estabelecimento (Trespasse) celebrado em 06/12/2022, 
tendo como partes de um lado Rafael Machado Tibo e Beaulty Clinic Advanced 
Aesthetic Moc Ltda., na qualidade de Vendedores (Franqueados), e de outro 
Perfect Skin Importação e Comércio de Produtos para Medicina Estética Ltda., na 
qualidade de Compradora (Franqueadora), registrado para todos os fins de direito 
do disposto no art. 1.144 do Código Civil nos arquivos da sociedade empresária 
Vendedora, Beaulty Clinic Advanced Aesthetic Moc Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
nº 40.705.635/0001-09, NIRE 31.212.079.307, na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais (JUCEMG) sob o nº 9926297 no dia 16/01/2023 por Marinely de Paula 
Bonfim, Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2023

A Prefeitura Municipal de Prudente de Morais, torna público o EXTRATO

DE CONTRATO Nº 002/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO 004/2023 -

INEXIGIBILIDADE - 001/2023 - Objeto: objeto a contratação de artistas

para animar as festividades do CARNAVAL/2023, a realizar-se no  Município

de Prudente de Morais/MG, a realizar-se Praça Santa Cruz, situada à Rua

Zito Guiscem, s/nº, Centro, em Prudente de Morais/MG, a iniciar-se às

23h:30min do dia 19/02/2023 - CONTRATADA: J. KARA EVENTOS E

PROMOÇÕES LTDA, CNPJ nº 08.27.862/0001-10, Fuguetão Baiano  -

valor Global: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) - Vigência 60 dias.

JOCIMAR CESAR BRANDÃO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOBIM/MG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2023
O Município de Itaobim/MG - torna público que realizará l icitação na
Modalidade Pregão Presencial - Tipo: menor preço por item - para Registro
de Preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos e Materiais de
Informática. A Abertura dos envelopes dar-se-á no dia: 13/02/2023, às 09h -
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2023 - PAL Nº. 459/2023, esclarecimentos e
informações poderão ser obtidos no Depto. Municipal de Licitações - Rua
Belo Horizonte, nº 360, Centro, CEP: 39.625-000 - Itaobim/MG, Fone: (33)
3734-1157 ou pelo e-mail: licitacao@itaobim.mg.gov.br. Edital disponível
no site: www.itaobim.mg.gov.br. Cláucio Melgaço Damasceno - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2023

O Município de Itaobim/MG - torna público que realizará l icitação na
Modalidade Tomada de Preços nº 003/2023 - Tipo: Menor Preço Global -
destinado à Contratação de empresa especializada no ramo de construção
civil, sob o regime de empreitada global para execução de obra de
pavimentação de vias públicas - Rua Poços de Caldas - Bairro São Roque -
Itaobim/MG - RESOLUÇÃO SEGOV nº 21, de 1º de Abril de 2022. A abertura
dos envelopes dar-se-á no dia 14/02/2023 às 09h. Cópias do Edital PAL Nº.
489/2023 - Tomada de Preços nº. 003/2023, esclarecimentos e informações no
Depto. Municipal de Licitação, Rua Belo Horizonte, 360, Centro, CEP: 39.625-
000 - Itaobim/MG, Fone: (33) 3734-1157/1419 e no e-mail:
licitacao@itaobim.mg.gov.br. Edital disponível no site: www.itaobim.mg.gov.br.
Claucio Melgaço Damasceno - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG
O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. Torna público a realização de 

Processo Licitatório Nº 017/2023 - Pregão Eletrônico Nº 006/2023 � Objeto: Locação de 

máquinas copiadoras digitais, com manutenção técnica, preventiva e corretiva no local de 

instalação dos equipamentos e com fornecimento de material de consumo, exceto papel. 

Início do Recebimento de propostas: 12h00min do dia 27/01/2023. Fim do Recebimento de 

propostas: 23h59min do dia 09/02/2023. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h30min 

(oito horas e trinta minutos) do dia 10/02/2023. Informações Prefeitura ou pelo telefone: 
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Nádylla Aparecida Silva e Souza � Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS/MG. 
Aviso de Publicação do Processo Licitatório n° 12/2023, Pregão n° 
07/2023. Menor preço por item. Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de medicamento em cumprimento à ação judicial, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Data de Apresentação 

de Envelopes e Julgamento: 13h00min do dia 08/02/2023. O Edital 

encontra-se na sede da Prefeitura Municipal, à Av. Dr. Sylvio Menicucci, 

nº 1575, Bairro Presidente Kennedy ou pelo site www.lavras.mg.gov.br. 

Telefax: (35)3694-4021. Denilson Teixeira � Diretor de Suprimentos.

 !"#$%&! &'()*('$+,(&! &$-- ./% "$&0 1$%& 2#1$(13
!")41"$&5$1$&! ."--,(&! &-6'"(&!$&-('" !$!  � A sociedade 
 251 --(&#17-&$."0(-&%#!$, com sede na Rua Pedra Filosofal nº 60, 
no bairro São Paulo, em Belo Horizonte-MG, CEP: 31.573-160, devidamente 
representada pelo o sócio GIOVANI ALVARENGA MARTINS, '()*('$ 
através do através do presente edital, todos os sócios da sociedade EXPRESSO 
TRÊS AMIGOS LTDA, para Assembleia Geral Extraordinária, que será reali-
zada na sede da sociedade, às 19:00 horas, do dia 31 de janeiro de 2023, com a 
seguinte ordem do dia: 1- Demissão do sócio GIOVANI ALVARENGA MAR-
TINS. Belo Horizonte-MG, 25 de janeiro de 2023. GIOVANI ALVARENGA 
MARTINS � CPF: 011.656.836-44.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG
O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. Torna público a realização do 

Processo Licitatório Nº 015/2023, Pregão Eletrônico Nº 004/2023 � Objeto: Registro de Preços 

para Eventuais e Futuras Aquisições de Massa Asfáltica � CBUQ. Início do Recebimento 

de propostas: 12h do dia 27/01/2023. Fim do Recebimento de propostas: 23h59min do dia 

08/02/2023. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h30 (oito horas e trinta minutos) 

do dia 09/02/2023.Informações Prefeitura ou pelo telefone: 0xx38-3675-1121 ou pelo email 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG
O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. Torna público a realização 

de Processo Licitatório Nº 018/2023 - Pregão Eletrônico Nº 007/2023 � Objeto: Registro 

de Preços para eventual e futura Aquisição de Forro PVC, Portas e Janelas de blindex ou 

Vidros. Início do Recebimento de propostas: 12h do dia 27/01/2023. Fim do Recebimento de 

propostas: 23h59min do dia 09/02/2023. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00 (dez 

horas) do dia 10/02/2023. Informações Prefeitura ou pelo telefone: (38)3675-1121 ou pelo 
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Nádylla Aparecida Silva e Souza � Pregoeira.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MAMONAS/MG
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMONAS/MG, torna
público o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PROCESSO Nº
004/2023 - PREGÃO PRESENCIAL 004/2023, abertura no dia
13/02/2023 às 08:00, cujo objeto é o registro de preços para
aquisição medicamento. Fone: 038 3814-1126 - E-mail:
licitacao@mamonas.mg.gov.br/ site https://mamonas.mg.gov.br/

Mamonas/MG, 26 de Janeiro de 2023
VALDECI CUSTODIO JORGE

Prefeito

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MAMONAS/MG
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMONAS/MG, torna
público o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PROCESSO Nº
005/2023 - TOMADA DE PREÇO 001/2023, abertura no dia
14/02/2023 às 08h00, cujo objeto é a contratação de serviços
médicos para atender as demandas de ações e programas do
município. Fone: 038 3814-1126 - E-mail:
licitacao@mamonas.mg.gov.br/ site https://mamonas.mg.gov.br/

Mamonas/MG, 26 de Janeiro de 2023
VALDECI CUSTODIO JORGE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU/MG
Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico nº 14/2023, do tipo Menor Preço, julgamento 
por Item, cujo Objeto é a Contratação de Empresa especializada em consultoria e 
assessoria nos programas de fomento e subsídio ao esporte pelo ICMS esportivo, 
conforme Lei Robin Hood (Lei Estadual nº 18.030/2009) e pelos programas das 
Leis de incentivo ao esporte de âmbito Federal (Lei nº 11.438/2006) e Estadual (Lei 
nº 20.824/2013) e as deliberações normativas vigentes para o ano em exercício, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esportes. Sessão dia 16/02/2023 às 
08h30min. Mais informações através do e-mail: licitacao@manhuacu.mg.gov.br, 
através do site: www.manhuacu.mg.gov.br e no sistema BLL Compras (www.bll.
org.br). Comissão Permanente de Licitação. Manhuaçu/MG, 26 de janeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG

EXTRATO DE CONTRATO 005/2023

A Prefeitura Municipal de Prudente de Morais, torna público o EXTRATO

DE CONTRATO Nº 005/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO 005/2023 -

INEXIGIBILIDADE - 002/2023 - Objeto: objeto a contratação de artistas

para animar o 60º Aniversário do Município de Prudente de Morais/MG, a

realizar-se na Praça Santa Cruz, situada à Rua Zito Guiscem, s/nº, Centro,

em Prudente de Morais/MG, a iniciar-se às 23h:30min do dia 28/02/2023.

SHOW MARIA Cecília e Rodolfo - CONTRATADA: RAFAEL GANEO

KINOCK EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado - valor

Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), Vigência 60 dias.

JOCIMAR CESAR BRANDÃO

Prefeito Municipal
Salgado & Filhos 

Negócios Imobiliários S/A 
CNPJ nº 23.057.747/0001-81 – NIRE 31.300.122.263

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de setembro de 2022
Data, Local e Horário: Em 16/09/2022, às 10:00 horas, na sede da “Companhia”, na 
Alameda das Flores, nº 275, Passárgada, na Cidade de Nova Lima/MG. Convocação 
e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social. Mesa: Sr. Luis Felipe Salgado – Presidente; Sr. Leonardo de Lima 
Naves – Secretário. Deliberações da Ordem do Dia: Foi deliberado, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: i. Aprovar a redução do capital social 
da Sociedade de R$1.819.000,00, para R$1.400.800,00, devido a deliberação acima, 
reduzindo assim, a importância de R$418.200,00, anteriormente integralizado em semo-
ventes. ii. Considerando as deliberações acima, o capital passa a ser de R$1.400.800,00 
dividido em 1.400.800 ações ordinárias, no valor de R$1,00 cada, distribuídas na forma 
do Anexo I à presente Ata. iii. Consolidação do Estatuto da Companhia, em decorrência 
das deliberações acima, conforme constante do Anexo II à presente Ata que, autenticado 
pela Mesa, será arquivado na sede social. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Estiveram presentes na 
Assembleia e assinam digitalmente o Diretor Presidente e acionista Eduardo Salgado, 
o presidente da mesa, diretor administrativo e acionista Luis Felipe Ribeiro Salgado, a 
acionista Giorgiana Ribeiro Salgado e o advogado e secretário Leonardo de Lima Naves. 
Nova Lima/MG, 16/09/2022. Luis Felipe Ribeiro Salgado – Presidente; Leonardo 
de Lima Naves – Secretário.

O Presidente do SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS-

SINTEC-MG, vêm, pelo presente Edital, CONVOCAR todos os TÉCNICOS 
INDUSTRIAIS que trabalham na GASMIG para Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE) a ser realizada no dia 27/01/2023(sexta-feira), às 08h30 em primeira 
convocação e às 9h em segunda convocação onde terá inicio pelo aplicativo 
Teams. O objetivo da Assembleia é discussão e deliberação: a) Discussão e 
deliberação da contraproposta apresentada pela Gasmig para o ACTE 2023 de 
PLR; b) Outros assuntos de interesse geral e social da categoria. Belo Horizonte, 
26 de Janeiro de 2023; (a) Nilson da Silva Rocha � Pres. do Sintec-MG.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DIVISÓPOLIS/MG
MUNICÍPIO DE DIVISÓPOLIS/MG - Praça Sérgio Chaves,
100, Centro - CNPJ: 66.234.311/0001-23 - Fone: (33) 3724-
1336 - Processo Licitatório nº 003/2023 - Tomada de Preços
nº 001/2023 - Tipo: “Menor Preço Global” - OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO DE CALÇAMENTO EM BLOCO
SEXTAVADO (BLOQUETES) EM VIAS PÚBLICAS NO
MUNICÍPIO DE DIVISÓPOLIS/MG, PELO PROGRAMA
BDMG URBANIZA. Abertura dia 13/02/2023 às
09h00min - Edital e seus anexos estão disponíveis na sala
de licitações e no site: www.divisopolis.mg.gov.br

Cristiane Souto Lima Vieira - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. Torna público 
a realização de Processo Licitatório Nº 014/2023 � Inexigibilidade Nº 011/2023 � Objeto: 
Credenciamento para Contratação de Empresa para serviços de taxistas para viagens de 
urgência para saúde. O Credenciamento será realizado a partir do dia 01/02/2023, no horário 
das 08h às 12h, permanecendo em aberto até o dia 29/12/2023. Informações Prefeitura ou pelo 
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Nádylla Aparecida Silva e Souza - Coordenadora de Licitações e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG
O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. Torna público a realização de 

Processo Licitatório Nº 016/2023 - Pregão Eletrônico Nº 005/2023 � Objeto: Registro de 
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FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO DE ESPERA FELIZ/MG 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
PREVIDENCIÁRIO DE ESPERA FELIZ/MG. CONTRATADO: CABRAL 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA CNPJ: 23.360.432/0001-09 - 
PROCESSO Nº 006/2023.  DISPENSA Nº 004/2023. CONTRATO 
005/2023. VALOR: R$ 34.800,00 anual. Objeto:     Prestação de Serviços 
de apoio administrativo e orientações técnicas para acompanhamento de 
processos e procedimentos administrativos. Vigência: 25/01/2023 a 
25/01/2024. Espera Feliz/MG, 25/01/2023.  

Adão Fernandes Ferreira – Presidente do FUMPREF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHOMI-MG

Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Itanhomi, torna
público, para conhecimento de todos, que fará realizar no dia 15/02/
2023, às 08:00 h, a Licitação Nº 003/2023 - modalidade TP Nº 001/
2023, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Lei
8.666/93. Os envelopes deverão ser protocolados na Prefeitura até às
08:00 h do dia 15/02/2023. O objeto da presente licitação é a contratação
de empresa especializada em engenharia para execução de obra de
construção de cobertura do Terminal Rodoviário José Batista Pereira.
O Edital se encontra à disposição dos interessados, que poderão
adquiri-lo até o dia 14/02/2023, das 7:00 às 11:00 e das 12:00 às 16:00
h, junto à CPL, em sua sede à Av. JK, 91 - Centro - Itanhomi/MG -
CEP: 35.120-000, mediante apresentação de GR no valor de R$ 100,00,
devidamente quitada, disponível no Deptº Imobiliário da Prefeitura.
Para maiores esclarecimentos entre em contato com a CPL, através
do telefone (33) 3231-1345. Prefeitura Municipal de Itanhomi, 25/01/
2023. José Carlos de Lima - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PROCESSO Nº. 258/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2022 
O Município de Janaúba/MG torna público para conhecimento dos interessados, que 
a licitação realizada no dia 26 de dezembro de 2022, às 14:00, no endereço 
http://comprasbr.com.br, processo licitatório n° 258/2022, na modalidade pregão 
eletrônico n° 82/2022, para prestação de serviços de consultoria técnica especializada para 
desenvolvimento de atividades em conjunto com a administração municipal no aeroporto 
regional do município, foi considerada FRACASSADA, pelos motivos demonstrados na 
plataforma.  

Janaúba-MG, 12 de janeiro de 2023 
Tamiris Greycielle de Paula Borges. Assessora Especial em Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG
P. L. nº 07/23 � P.E. nº06/23. Obj: Fornecimento de veículo zero quilômetro, com 

capacidade mínima de 07 lugares ano fabricação � modelo 2022/2022 ou superior, 

Res.: SES/MG Nº8.459 de 17/11/2022, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, 

por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde e o Município de São João da 

Ponte. Abertura: dia 09/02/2023 às 08h00m. Edital disponível no site: www.

saojoaodaponte.mg.gov.br, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no email: 

licitaponte10@gmail.com. 

São João da Ponte, 26/01/23. Guilherme Tadeu R. Santos. Pregoeiro.

MUNICÍPIO DE MACHADO
EXTRATO DO XVIII TERMO ADITIVO À ATA RP N° 006/2022

Partes: Município de Machado/ AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. Processo licitatório 392/2022 Pregão 085/2022. Objeto: Alteração de 
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tipo 1 - R$19,84. Vigência: 07/02/2023.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MAMONAS/MG
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMONAS/MG, torna público
o procedimento Licitatório PROCESSO Nº 006/2023 - PREGÃO
PRESENCIAL 005/2023, abertura no dia 14/02/2023 às 14:00,
cujo objeto é o registro de preço para contratação exclusiva de
empresa ME/EPP ou equiparadas para Aquisição de oxigênio
medicinal e cilindros de oxigênio. Fone: 038 3814-1126 - E-mail:
licitacao@mamonas.mg.gov.br/ site https://mamonas.mg.gov.br/

Mamonas/MG, 26 de Janeiro de 2023
VALDECI CUSTODIO JORGE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG 
Processo n.º 007/2023 - Pregão Eletrônico 004/2023 - objeto: Contratação 
de leiloeiro oficial, para alienação de bens inservíveis, sob a 
responsabilidade do município de Buenópolis/MG. Data:10/02/2023 as 
09:00 horas. O edital se encontra disponível no site 
http://buenopolis.mg.gov.br/953-2/. Informações: email: 
bue_licitacao@yahoo.com.br -  CPL – Célio Santana/Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES/MG
EXTRATO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2023 - UASG 984305

Tipo: Maior desconto. Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada em fornecimento de medicamentos de A à Z, referência,
genéricos e similares contidos na tabela CMED/Anvisa para atender às demandas
da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Cataguases/MG. Data
de realização: 15 de fevereiro de 2023 às 9h. Valor estimado: R$ 300.000,00.
Disponibilidade do Edital: pregaocataguases@gmail.com e pelo portal de
compras do Governo Federal :  www.comprasgovernamentais.gov.br.
Esclarecimentos pelo celular: (32) 99940-5331 ou através do e-mail:
pregaocataguases@gmail.com. Cataguases, 23 de janeiro de 2023.

José Henriques - Prefeito de Cataguases

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUTI/MG
O MUNICÍPIO DE CATUTI/MG, torna público que fará realizar PREGÃO
PRESENCIAL Nº 04/2023, no dia 08/02/2023, às 08h00min horas, na
sede da Prefeitura de Catuti/MG, localizada na Praça Presidente Vargas,
01 - Centro - CEP: 39.526-000. MENOR PREÇO POR ITEM.
Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES NO
MUNICÍPIO DE CATUTI-MG. O edital poderá ser solicitado na sede da
Prefeitura ou pelo e-mail: catutilicitacoes@gmail.com

Delermando do Nascimento França
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG

EXTRATO DE CONTRATO 008/2023

A Prefeitura Municipal de Prudente de Morais, torna público o EXTRATO

DE CONTRATO Nº 008/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO 004/2023 -

INEXIGIBILIDADE - 001/2023 - Objeto: objeto a contratação de artistas

para animar as festividades do CARNAVAL/2023, a realizar-se no  Município

de Prudente de Morais/MG, a realizar-se Praça Santa Cruz, situada à Rua

Zito Guiscem, s/nº, Centro, em Prudente de Morais/MG, a iniciar-se às

23h:30min do dia 19/02/2023 - CONTRATADA: J. JAMES PRODUÇÕES

ARTÍSTICAS LTDA - EPP, CNPJ nº 25.785.874/0001-22, Show Brasil

70 - valor Global: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), Vigência 60 dias.

JOCIMAR CESAR BRANDÃO

Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO DE ESPERA FELIZ/MG 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
PREVIDENCIÁRIO DE ESPERA FELIZ/MG. CONTRATADO: BRASILIS 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA CNPJ: 05.068.624/0001-64 - 
PROCESSO Nº 005/2023.  DISPENSA Nº 003/2023. CONTRATO 
004/2023. VALOR: R$ 15.120,00 anual. Objeto:     Prestação de Serviços 
Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria em Gestão Atuarial 
e Gestão Atuarial por Benefício, Treinamento e Assistência Presencial. 
Vigência: 25/01/2023 a 25/01/2024. Espera Feliz/MG, 25/01/2023.  

Adão Fernandes Ferreira – Presidente do FUMPREF. 

�

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS/MG. 
Aviso de Publicação do Processo Licitatório n° 14/2023, Pregão n° 
09/2023. Menor preço global. Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços gerais de 
manutenção, adequação, reforma e adaptação de redes de drenagem pluvial 
de diversos logradouros públicos do município de Lavras, com fornecimento 
de mão de obra, material e equipamentos. Data de Apresentação de 
Envelopes e Julgamento: 13h00min do dia 09/02/2023. O Edital encontra-se 
na sede da Prefeitura Municipal, à Av. Dr. Sylvio Menicucci, nº 1575, Bairro 
Presidente Kennedy ou pelo site www.lavras.mg.gov.br. Telefax: (35)3694-
4021. Wilson Rodrigues Ribeiro- Subsecretário de Compras e Licitações. 
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FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO DE ESPERA FELIZ/MG 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
PREVIDENCIÁRIO DE ESPERA FELIZ/MG. CONTRATADO:   ACESSE 
COMUNICAÇÃO EIRELI ME CNPJ: 10.462.644/0001-55 - PROCESSO 
Nº 004/2023.  DISPENSA Nº 002/2023. CONTRATO 003/2023. VALOR: 
R$ 1.798,80 anual. Objeto:    serviço de conectividade com a internet 
banda larga com velocidade de 400 mbp/s, incluindo comodato de 
equipamentos. Vigência: 25/01/2023 a 25/01/2024.  

Espera Feliz/MG, 25/01/2023 
Adão Fernandes Ferreira – Presidente do FUMPREF. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ/MG 
Aviso de Pregão Eletrônico – nº 004/2023 - Processo 0026/2023. 
AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETA O KM PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO. Data da Sessão: 
10/02/2023 às 09:30 horas. O edital encontra-se disponível no site: 
www.esperafeliz.mg.gov.br ou https://www.licitanet.com.br.  

Dione Faria Silva – Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ/MG 
Aviso de publicação. Nova data. Município de Espera Feliz/MG – 
Dispensa – nº 08/2023 - Processo 018/2023- Contratação de empresa 
especializada em assessoria do Valor Adicionado Fiscal (VAF), para 
apresentação de proposta na Data 07/02/2023 às 13:30 horas. O edital 
completo encontra – se disponível no site: www.esperafeliz.mg.gov.br. 
Oziel Gomes da Silva – Prefeito Municipal. 

�

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU/MG 
AVISO DE ADIAMENTO. Pregão Eletrônico Saúde Nº 24/2022 – 
Processo de Compra nº 516/2022 – O Diretor do Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Paracatu, torna público que por 
motivo de ORDEM ADMINISTRATIVA a abertura do Pregão Eletrônico 
Saúde Nº 24/2022, anteriormente marcada para o dia 27 de janeiro de 
2023, às nove horas, fica ADIADO para o dia 13/02/2023, às 09:00 hs. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (38) 3679-0300, 
Ramal: 0333. Paracatu (MG), 26 de Janeiro de 2023.  

Danilo Alves Dos Santos. Diretor do Departamento de Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ/MG 
Extrato Contrato. Contratante Município de Espera Feliz/MG. Contratado 
Lucas Lozorio Barcelo 17026110780. Processo 028/2023. Contrato n° 66, 
Inexigibilidade 07/2023. Valor R$ 15.000,00. Objeto: Contratação de show 
artístico da banda Beijo com Mel para apresentar-se no Carnafeliz 2023 
no município de Espera Feliz-MG. Vigência conforme contrato, Espera 
Feliz, 26/01/2023, Oziel Gomes da Silva – Prefeito Municipal. 

�

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG 
Extrato de Termo Aditivo – Tomada de Preços nº 014/2022 - Torna público a 
realização do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
442/2022 do PL 139/2022 TP 014/2022, obj: Aditamento no percentual de 50% 
representado pelo valor de R$100.750,37. Fornecedor: SOLID CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA. Data: 25/01/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito 
Municipal. Outras Informações pelo 3438111560 ou po.mg.gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG 
A Prefeitura Municipal de Buenópolis/MG, torna público o 
CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 072/2022 -PREGÃO 022/2022 - PROCESSO Nº 039/2022, firmado 
com a empresa denominada LEÃO SEGURAÇA LTDA, CNPJ nº 
21.639.313/0001-64, estabelecido na Rua Benedito Barbosa, nº 125” A”, 
Bairro Centro, Corinto/MG - Célio Santana/Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ/MG 
Extrato Contrato. Contratante Município de Espera Feliz/MG. Contratado 
C. A. Produções e Eventos LTDA. Processo 027/2023. Contrato n° 65, 
Inexigibilidade 06/2023. Valor R$ 12.000,00. Objeto: Contratação de show 
artístico do cantor Junior Bahia para apresentar-se no Carnafeliz 2023 no 
município de Espera Feliz-MG. Vigência conforme contrato, Espera Feliz, 
26/01/2023, Oziel Gomes da Silva – Prefeito Municipal. 
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